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PROCESSO nº 011618 /201 6  

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003/2017  –  PMG  

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE  

PADRÃO: REGISTRO DE PREÇOS  

EXCLUSIVO PARA ME/EPP  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATUBA , com sede à Rua Dr. João Cândido, nº 380, 
centro, na cidade de Guaratuba - PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ n.º 76.017.474/0001 -08, torna público que fará realizar licitação, na modalidade de 
Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço POR LOTE , conforme descrito neste Edital e seus 
Anexos e de conformid ade com as normas contidas no Decreto Municipal 7.786/2006,  
Decreto Federal 5.450/2005 , Lei de Licitações 8.666/93 , na Lei Federal 10.520 de 17 de 
Julho de 2002 , pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei 
Complementar 147/2014 . 

1.  DO OBJETO  

1.1.  O presente certame tem por objeto  a contratação de empresa especializada para 
fornecimento de materiais elétricos  para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Obras nas áreas rurais do município . 

1.2.  As especificações  dos produtos mencionados no item 1.1 estão dispostas no ANEXO I 
e devem ser rigorosamente atendidas  

2.  DA DATA, HORÁRIO E LOCAL DA LICITAÇÃO.  

2.1.  O PREGÃO, na forma eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança -  criptograf ia e autenticação – em 
todas as suas fases;  

2.2.  A sessão pública na INTERNET será aberta por comando do PREGOEIRO com a 
utilização de sua chave de acesso e senha.  

2.3.  A licitante deverá observar a data e horário previsto para abertura da sessão, 
atentando também para a data e horário para início da disputa de preços, conforme 
disposto abaixo:  

2.3.1  PRAZO FINAL PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTA S: Dia 26  de janeiro  de 
201 7, até às 0 8 h ( oito  horas ).  

2.3.2  ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 26  de janeiro  de 201 7, às 08h30 (oito 
horas e trinta minutos) ;  

2.3.3  INÍ CIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Dia 26  de janeiro  de 201 7, às 09  h (nove  
horas ).  

2.4  O Município de Guaratuba utilizará o portal da Caixa Econômica Federal , para  
realização desta licitação . 

3. DO FUNDAMENTO LEGAL, TIPO DE LICITAÇÃO E REGIME DE CONTRATAÇÃO  

3.1  A presente licitação reger -se-á pelo disposto ne ste Edital e seus Anexos, pelas  
disposições da Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores; da Lei 10.520 de 
17/07/2002, Decreto Municipal 7.786/2006  e legislação  pertinente . 

3.2  Tipo  de Licitação: MENOR PREÇO POR LOTE  

3.3  Regime d e Contratação:  FIXO E IRREAJUSTÁVEL  

3.4  Forma: REGISTRO DE PREÇOS  

3.5  Forma de Fornecimento: PARCELADA, conforme solicitação e necessidade da 
Secretaria Municipal de InfraEstrutura e Obras . 

4.  DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

4.1.  Respeitadas as demais condições normativas e as constantes deste Edital e seus 
Anexos, somente poderão participar deste PREGÃO empresas que atender em a todas 
as exigências deste E dital e anexos e que estejam devidamente credenciadas junto 
ao p rovedor do sistema na página eletrônica www.caixa.gov.br, na forma definida 
pelo item cinco deste Edital e estiverem, nos termos do artigo 3°, incisos I e II , da 
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Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, enquadradas como 
Microempresas ou Empresas  de Pequeno Porte,  e;  

4.2.  O representante da licitante deverá identificar, em campo próprio do sistema 
eletrônico, o tipo do segmento de empresa (microempresa, empresa de pequeno 
porte, outras empresas) que representa  para  fins de cumprimento das disposições d a 
Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006;  

4.3.  A licitante deverá manifestar em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade 
com as exigências do instrumento convocatório;  

4.3.1.  A decl aração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 
proposta sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital e no Decreto 
nº 5.450 /200 5;  

4.4.  Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os interessados que se 
enquadrare m em uma ou mais das situações a seguir:  

I – Licitante declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgão ou entidade da 
Administração Direta ou Indireta no âmbito Federal, Estadual ou Municipal, sob pena 
de incidir no parágrafo único do art. 97 da Lei  nº 8.666/93 e suas alterações;  

II – Empresas que estejam reunidas sob consórcio, qualquer que seja a forma de sua 
constituição.  

III – Empresas sob processo de falência, concordata, recuperação judicial ou 
extrajudicial, ou insolvência civil;  

IV -  Enquadra das nas disposições do artigo 9º da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e seus parágrafos;  

V – Empresas cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante 
do serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade, dispo sição do artigo 
3º, parágrafo 4º, inciso XI da LC 123/2006.  

4.5.  A participação na presente licitação implica aceitação plena e irrevogável de todos os 
termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a 
observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade 
pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 
qualquer fase do processo.  

4.6.  A participação no certame se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do re presentante credenciado e, subseqüente encaminhamento da 
proposta de preços, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico no site 
www. caixa.gov.br , menu  Áreas Especiais para Você, selecionar Portal de Compras 
CAIXA, escolher no quadro Navegar por a opção  OUTROS COMPRADORES – PREGÃO 
ELETRÔNICO, item Propostas , observando data e horário limite estabelecidos.  

5.  DO CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO  COMPRAS CAIXA : 

5.1.  De início, a empresa deve providenciar seu cadastramento no site da CAIXA, caso 
esse ainda não tenha sid o efetuado, acessando  o endereço eletrônico 
www.caixa.gov.br , menu Áreas Especiais para Você, selecionar Portal de Compras 
CAIXA, escolhendo o quadro Navegue Por, a opção OUTROS COMPRADORES – 
PREGÃO ELETRÔNICO, item Ca dastre -se, onde deverá informar todos os dados 
solicitados.  

5.2.  Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão 
dispor de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, obtidas através 
de credenciamento efetuado exclusivamente por meio eletrônico, conforme 
formulário disponibilizado no endereço eletrônico www.caixa.gov.br , menu  Áreas 
Especiais para Você, selecionar Portal de Compras CAIXA, escolher no quadro 
Navegar por a opçã o OUTROS COMPRADORES – PREGÃO ELETRÔNICO, item 
Editais/Credenciamento . 

5.3.  O credenciamento tem sua validade restrita a um único Pregão Eletrônico, devendo o 
fornecedor credenciar -se todas as vezes que tiver interesse em participar de um 
pregão eletrônico real izado pela CAIXA. A validação do credenciamento dar -se-á 
quando o interessado informar o seu CPF/CNPJ, senha de acesso e receber e -mail 
confirmando o credenciamento.  
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5.4.  As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, 
mediante a a presentação de procuração por instrumento público ou particular, com 
firma reconhecida, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar 
todos os demais atos e operações no  endereço  www.caixa.gov.br . 

5.4.1.  No cas o de instrumento particular, deverá ser comprovada a capacidade do 
signatário para nomear procurador, mediante apresentação de cópia do 
estatuto  ou contrato social em vigor, e, quando se tratar de sociedade 
anônima, da ata de nomeação do signatário.  

5.5.  Em sen do sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, 
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência 
de tal investidura .  

5.6.  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
Município a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ain da que por terceiros.  

5.7.  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão elet rônico.  

5.8.  Os licitantes deverão formalizar suas propostas levando em consideração que o preço 
máximo que a ENTIDADE DE LICITAÇÃO admite pagar, é conforme termo de 
referencia -  anexo I.  

6.  DA OPERACIONALIDADE DA LICITAÇÃO  

6.1.  Os trabalhos serão conduzidos pela PREGO EIRA do Município de Guaratuba, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 
endereço  “www.caixa.gov.br ” . 

6.2.  A participação no PREGÃO, na forma eletrônica, se dará por meio da digitação da 
senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subseqüente 
encaminhamento da PROPOSTA DE PREÇOS, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados data e horário estabelecidos neste Edital.  

6.3.  A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial da Caixa 
Econômica Federal , endereço  “www.caixa.gov.br ”.  

6.4.  O encaminhamento da PROPOSTA DE PREÇOS pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital.  A licitante será 
responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua PROPOSTA DE PREÇOS e seus 
lances;  

6.5.  Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do PREGÃO, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão.  

7.  DA REFERÊNCIA DE TEMPO  

7.1.  Todas as referências de tempo citadas neste Edital e  seus Anexos, no Aviso da 
licitação e durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente o horário de 
Brasília/DF e, desta forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame.  

8.  DA PROPOSTA DE PREÇO  

8.1.  A Proposta de Preços dev erá ser elaborada em conformidade com o Modelo Oficial de 
Proposta de Preços constante no Anexo IV deste Edital e também respeitando os 
seus termos em geral e enviada exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
www. caixa.gov.br . 

8.2.  Os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado, 
incluindo a indicação da marca e modelo, e o preço e o referencial técnico que for 
cabível, até a data e hora marcadas para abertura da se ssão, exclusivamente por 
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meio do sistema eletrônico, quando, então, encerrar -se-á, automaticamente, a fase 
de recebimento de propostas.  

8.3.  Anexa  à proposta de preço, as licitantes deverão apresentar declaração informando 
se estão enquadrada s ou não na condição de microempresa ou empr esa de pequeno 
porte , na definição da Lei Complementar nº 123/2006 e 147/2014, em especial 
quanto ao seu art. 3º (Anexo VI) e também declaração de que a licitante cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação (Anexo V).  

8.4.  Serão desclassificadas as propostas  que apresentarem preço s manifestamente 
inexequíveis e as que não atenderem às exigências do ato convocatório, assim como 
será(ao) desclassificad a(s) a(s) proposta(s) cujo(s) preço(s) esteja(m) acima dos 
valores previstos no Anexo I, sendo que a participaç ão ou não do licitante para a 
fase de lances fica a critério do pregoeiro.  

8.5.  Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente apresentada.  

8.6.  O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento  e atendimento  às 
exigências de habilitação previstas no presente Edital.  

8.7.  No preço proposta devem estar contemplados todos os custos necessários ao 
perfeito cumprimento das obrigações objeto desta licitação.  

8.8.  As propostas oferecidas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data limite 
para o seu recebimento.  

8.9.  A Proposta de Preços devidamente readequada aos preços ofertados , deverá ser 
entregue no prazo má ximo de 3 (três) dias e deverá ser elaborada conforme Anexo 
IV, podendo a licitante apresentar suas propostas n os próprios formulários fornecidos 
ou em cópia literal do respectivo modelo, em papel timbrado da empresa.  

8.10.  No caso de Propostas com valores iguais, NÃO OCORRENDO LANCES, e após 
observadas todas as exigências estabelecidas para o tratamento diferenciado das  
MPE, para efeito de classificação, prevalecerá aquela que for recebida e registrada 
em primeiro lugar.  

8.11.  O valor unitário e total POR LOTE que servirá de referência para a contratação do 
objeto desta licitação é o previsto no Anexo I.  

8.12.  Esta licitação é exclu siv a para microempresa/EPP  Exclusividade/Benefíc io 
ME –  Microe mpresa / EPP –  Empresa de Pequeno Porte (Art. 48, Lei 
Complementar 123/2006 e Art. 6º do Decreto 8.538/2015) .  

8.13.  O preço máximo global que a Prefeitura Municipal de Guaratuba se propõe a 
pagar é R$ 389.305,86  ( trezentos e oitenta e nove mil e trezentos e cinco 
reais e oitenta e seis centavos ) . 

8.14.  Para as propostas e/ou lances finais cujos preços sejam inferiores a 70% (setenta 
por cento) do valor máximo fixado para o certame, será obrigatória a apresent ação 
de planilha analítica de composição de custos e formação de preços, a fim de 
demonstrar a exequibilidade da proposta, sob pena de desclassificação.  

9.  DA ABERTURA E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS  

9.1.  No horário previsto no sistema e neste Edital, a se ssão pública na INTERNET será 
aberta por comando da PREGOEIRA, com a utilização de sua chave de acesso e 
senha, sendo procedida a abertura das PROPOSTAS;  

9.2.  A PREGOEIRA verificará as PROPOSTAS apresentadas, quanto às especificações e 
demais exigências constan tes neste Edital e seus Anexos;  

9.2.1.  Para julgamento das Propostas, a Pregoeira levará em consideração o 
menor preço POR LOTE . 

9.3.  Observado o esta belecido no subitem precedente será desclassificada a proposta 
que:  

a)  Deixar de apresentar qualquer documento exigido ou  apresentá - lo em 
desacordo com qualquer exigên cia deste Edital e seus Anexos;  
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b)  Apresentar preço global e/ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
exceto quando envolverem materiais ou equipamentos de propriedade da 
licitante, para os quais ela renuncie, expressamente, a parcel a ou totalidade 
da remuneração;  

c)  Apresentar prazo de entrega dos produtos  objeto desta licitação diferente do 
estabelecido neste Edital.  

9.4.  Excepcionalmente, poderão ser classificadas para lance propostas cujos valores se 
manif estem superiores ao s valores previstos no Anexo I , desde que a sua 
desclassificação enseje o fracasso do certame.  

9.5.  A desclassificação de PROPOSTA DE PREÇOS será sempre fundamentada e registrada 
no sistema, com acompanhamento em tempo r eal por todas as parti cipantes;  

9.6.  O sistema ordenará, automaticamente, as PROPOSTAS DE PREÇOS classificadas pela 
PREGOEIRA, sendo que somente estas participarão da fase de lances;  

9.7.  Classificadas as propostas, a PREGOEIRA dará início à fase competitiva, quando 
então, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico;  

9.8.  Aberta a etapa competitiva, os representantes das licitantes deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado a 
licitante será imediatame nte informada de seu recebimento e respecti vo horário de 
registro e valor;  

9.9.  Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
ofertado pela lic itante e registrado no sistema;  

9.10.  Não serão aceitos 2 (dois) ou mais lances de m esmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado primeiro;  

9.11.  Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado.  

9.12.  A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decis ão da PREGOEIRA. O 
sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 
que transcorrerá período de tempo de até 30  (trinta) minutos, aleatoriamente 
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances;  

9.13.  Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, a PREGOEIRA poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha 
apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado 
o critério de julgamento,  não se admitindo negociar condições diferentes daquelas 
previs tas neste Edital e seus Anexos;  

9.14.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 
demais licitantes; devendo a PREGOEIRA proceder em seguida ao desempate ficto da 
proposta comercial, se for o caso, considerando o último preço cotado/negociado, 
nos termos previstos neste Edital.  

9.15.  Caso declarada vencedora da etapa de lance, a licitante deverá juntamente com a 
sua documentação comprovar o seu enquadramento na categoria d e microempresa 
ou empresa de pequeno porte  (se for o caso) , por meio do contrato ou estatuto 
social, devidamente registrado na Junta Comercial, ou outro(s) documento(s) 
expedido(s) por órgão oficial.  

9.16.  No caso de desconexão da PREGOEIRA, no decorrer da etapa  de lances, se o sistema 
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 
sem prejuízo dos atos realizados;  

9.17.  Quando a desconexão da PREGOEIRA persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão do PREGÃO, na forma  eletrônica será suspensa e reiniciada 
somente após comunicação às licitantes, no endereço eletrônico:  
www.guaratuba.pr.gov.br ;  

9.18.  Encerrada a etapa de lances, a PREGOEIRA examinará a proposta classificada em 
prime iro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para 
contratação, considerando que o valor máximo que a Prefeitura Municipal de 
Guaratuba admite pagar para o objeto desta licitação é o constante no subitem 
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8. 1 3  e verificará o atendimento  das exigências habilitatórias da licitante que tiver 
ofertado o menor lance, conforme disposições do subitem 10.1 deste Edital;  

9.19.  Os documentos exigidos no subitem 10.1 , 10.2.2  e 10.3 e alíneas deste Edital 
deverão ser encaminhados  preferencialmente  via ele trônica, digitalizado s,  através 
do endereço www.caixa.gov.br  e ou para o e -mail licitação@guaratuba.pr.gov.br . Só 
ter ão validade os e -mails que receberem a confirmação  da leitura, de imediato , após 
solicitação da PREGOEIRA no sistema eletrônico, com posterior encaminhamento 
do original ou cópia autenticada, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado a 
partir do 1º dia útil subseqüente à data de realização do PREGÃO;  

9.20.  Se a  proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se a licitante não 
atender às exigências habilitatórias, a PREGOEIRA examinará a proposta ou o lance 
subseqüente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na 
ordem de classif icação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 
lance que atenda este Edital. Também nessa etapa a PREGOEIRA poderá negociar 
com a licitante para que seja obtido melhor preço. A negociação será realizada por 
meio do sistema, podendo ser a comp anhada pelos demais licitantes.  

9.21.  A(s) licitante(s) que ofertar(em) o menor preço na licitação deverá 
apresentar amostra(s) do(s) material(is) no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contados da data do pregão, a qual será avaliada a amostra(s) do(s) 
materiais( s) por meio de testes de qualidade e uso por representante da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras, ficando vinculada a 
aceitação de sua proposta se aprovada a amostra enviada.  

9.22.  Se a amostra apresentada pelo primeiro classificado não for aceitável , o responsável 
convocará o segundo classificado para verificação da amostra e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma empresa que atenda às especificações 
mínimas de qualidade deste Termo de Referência.  

9.23.  A avaliação da amostra será feita observand o-se:  

a) A amostra deve atender a todos os itens na primeira parte da análise, sendo 
considerada inapta aquela que não for aprovada em qualquer um dos itens abaixo 
relacionados:  

1) Verificação da embalagem externa: deverá apresentar texto claro em portuguê s 
(serão aceitas etiquetas em português, afixadas na própria caixa, com a tradução 
do que estiver escrito em outra língua na embalagem) informando nitidamente a 
identificação do fabricante e referência do material ou equipamento.  

2) As amostras deverão es tar identificadas com etiquetas contendo o nome da 
empresa, cnpj, número do lote, número do item, número pregão e data da entrega. 
Na falta de qualquer uma dessas informações as amostras não serão aceitas e o 
prazo para a entrega continuará correndo.  

3) Ad equabilidade de seu uso e qualidade do material utilizado em sua fabricação;  

4) Demais testes que o responsável julgar necessário.  

9.24.  A(s) amostra(s) aprovadas poderá(ao) não ser(em) considerada(s) para fins de 
recebimento antecipado, ficando a critério do ge stor do contrato, o aceite do 
abatimento da amostra na futura aquisição.  

9.25.  A(s) amostra(s) rejeitada (s) estarão disponíveis à licitante para que no prazo de 15 
(quinze) dias úteis a mesma providencie sua retirada, sem quaisquer ônus a 
Prefeitura Municipal. Prazo esse, após expirado sem a retirada do material, o mesmo 
será descartado conforme entendimento da Prefeitura Municipal de Guaratuba PR.  

9.26.  Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será 
declarada vencedora.  

9.27.  A vencedora da l icitação deverá encaminha r a Planilha de Preços (Anexo IV ), 
devidamente preenchida e assinada pelo representante legal e no valor do menor 
lance cotado ou negociado e repercussões devidas no prazo de 03 (três) dias úteis, 
contado a partir do 1º dia útil su bseqüente à data de realização do PREGÃO;  

9.28.  No caso de ocorrer atraso na entrega dos documentos listados nos subitens 10.1 , 
10.2.2  e 10.3 , sem as justificativas aceitas pela PREGOEIRA, ou na hipótese de 
apresentação daqueles em desacordo com as especificaçõe s previstas neste Edital, a 
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licitante estará sujeita às penalidades dispostas no item 16  deste Edital, podendo ser 
convocada outra licitante, desde que respeitada à ordem de classificação, para, 
depois de comprovados os requisitos habilitatórios, e feita a  negociação, ser 
convocada a assinar o instrumento contratual.  

9.29.  Os documentos deverão ser entregues no seguinte endereço: Comissão 
Permanente de Licitação Pública, Rua Dr. João Cândido, nº 380, primeiro 
andar, Centro, Guaratuba, Paraná . 

10.  DA APRESENTAÇÃO E JU LGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

10.1.  Para habilitar -se no certame, a licitante vencedora na fase de lances deverá 
satisfazer os requisitos constantes no subitem 10.2 e 10.3 e apresentar os seguintes 
documentos:  

a.1 ) declaração de inexistência de fato imp editivo de habilitação;  

a.2 ) declaração de não possuir em seu quadro de pessoal empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendizes, a  
partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal (Emenda Constitucional nº. 20, de 1998)  Anexo VIII . 

a.3 )  comprovação do seu enquadramento como microempre sa ou empresa de 
pequeno  porte, mediante a apresentação d e contrato social ou outro documento 
semelhante, se for o caso  e do Anexo VI . 

10.2.  A Licitante deverá encaminhar para o Pregoeiro, um envelope lacrado, no prazo de 
03 (três) dias úteis, contado a partir do 1º dia útil subseqüente à data de 
realização do PREGÃO , contendo a documentação relativa à habilitação jurídica, à 
qualificação técnica, à qualificação econômico - financeira, à regularidade fiscal e 
trabalhista e ao cumprimento do disposto no art.7º, inciso XXXIII, da Constituição 
Federal.  

10.2.1.  A microempresa ou em presa de pequeno por te, assim qualificada, deverá 
apresentar toda a documentação exigida para fins de habilitação, podendo, 
todavia, existir, no que tange à regularidade fiscal, documento(s) que 
apresente(m) alguma restrição, prosseguindo -se conforme artig o 43, 
parágrafos 1º e 2º da Lei Complementar 123/2006 sem que isto impeça a 
continuidade de sua participação na licitação.  

10.2.2.  O Certificado de Registro Cadastral, expedido pela Prefeitura do Município 
de Guaratuba, substitui os documentos exigidos para a habi litação da 
empresa, com exceção daqueles previstos no item 10.1. e 10.3, alíneas “b”  
e “c” . 

10.3.  A empresa que não possuir Certificado de Registro Cadastral expedido pela 
Prefeitura Municipal de Guaratuba deverá, OBRIGATORIAMENTE, apresentar no 
Envelope “Docume ntos para Habilitação”, TODA a documentação conforme 
segue abaixo:  

a)  HABILITAÇÃO JURÍDICA  

a.1)  Registro comercial, no caso de empresa individual;  

a.2) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado e 
com selo da Junta Comerc ial, em se tratando de sociedades comerciais;  

a.3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de 
prova de eleição da diretoria em exercício;  

a.4)  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em f uncionamento no país, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
exigir.  

b)  REGULARIDADE FISCAL  E TRABALHISTA   

b.1)  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da  
Fazenda (CNPJ);  
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b.2)  Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais , à Dívida Ativa da 
União  e com o Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) ;  

b.3)  Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede da licitante 
ou outra prov a equivalente, na forma da lei;  

b.4)  Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Municipal do domicílio 
ou sede do licitante;  

b.5)  Certidão negativa de débitos trabalhistas conforme Lei Federal nº 12.440/11;  

b.6)  Certidão de regularidade de débi to para com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS).  

c)  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

c.1.) Apresentar 01(um) atestado de capacidade técnica nos termos do inciso II do 
art. 30 da Lei 8.666/93, que comprove que a empresa licitante tenha fornecido ou 
esteja forn ecendo produtos pertinentes e compatíveis com o objeto deste edital, em 
quantidade não inferior a 70% do total a ser fornecido, podendo ser emitido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado. Serão aceitas as somas de até dois 
atestados.  

d)  QUALIFICAÇÃ O ECONÔMICO FINANCEIRA  

d.1)  Demonstrações contábeis do último exercício social na forma da lei, compostas, 
no mínimo, do Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado do Exercício, 
que comprovem Patrimônio Líquido de no mínimo 10% (dez por cento) do v alor da 
proposta e a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancete ou balanços provisórios;  

d.2)  Quando se tratar de pessoa jurídica constituída na forma de sociedade anônima, 
admitir -se-á a apresentação do balanço patrimonial  devidamente registrado, 
acompanhado de cópia da respectiva publicação na Imprensa Oficial.  

d.3)  As empresas com menos de um ano de exercício social de existência devem 
cumprir a exigência  contido no item 10.3, alínea “d.1” , mediante a apresentação do 
Bala nço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado;  

d.4)  Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor do Foro 
da sede da Pessoa Jurídica, ou execução patrimonial, expedida no domicílio da 
mesma . 

10.4.  Empresa com enquadramento n a categoria de microempresa ou empresa de pequeno 
porte , a comprovação de regularidade fiscal será realizada, observando os seguintes 
procedimentos:  

a)  caso não possua cadastro em nenhum órgão público ou este esteja vencido, deverá 
ser apresentada toda docume ntação exigida no subitem 10.2 e 10.3 deste Edital, 
depois de declarada vencedora da etapa de lances, mesmo que a documentação 
apresente alguma restrição;  

b)  havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 0 5 (cinco ) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá no momento que a 
proponente for declarada vencedora do certame, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de ne gativa;  

c)  a não -regularização da documentação no prazo previsto na alínea “b” deste subitem 
implicará decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital e na legislação vigente, sendo facultado a Prefeitura de Guaratuba 
conv ocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e obedecido os 
critérios de habilitação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

10.5.  A documentação deverá ser apresentada em original, cópia autenticada por cartório 
competente ou public ação em órgão da Imprensa Oficial. A aceitação das certidões, 
quando emitidas através da Internet, fica condicionada à verificação de sua validade 
e são dispensadas de autenticação.  

10.5.1.  A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade do s 
meios eletrônicos, no momento da verificação.  
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10.5.2.  Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos 
alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  

10.6.  A documentação acima exigida deverá estar dentro do prazo de validade na data  
prevista para a abertura dos envelopes, e em nenhum caso será concedido prazo 
para apresentação de documentos de habilitação que não tiverem sido entregues no 
prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir do 1º dia útil subseqüente à 
data de realização do PREGÃO , bem como não será permitida documentação 
incompleta, protocolo ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as 
exigidas neste Edital.  

10.6.1.  Os documentos que não dependam de prazo de validade ou que não 
contenham prazo de validade especifi cado no próprio corpo, em lei ou neste 
Edital, devem ter s ido expedidos no máximo em até 30 (trinta ) dias 
anteriores à data marcada  para a entrega dos documentos.  

10.7.  Todos os documentos expedidos pela empresa deverão ser datados e subscritos por 
seu(s) repres entante(s) legal(is), devidamente qualificado(s) (nome e R.G.) ou por 
procurador com procuração com poderes específicos para este fim.  

10.7.1.  Todos os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante e, 
preferencialmente, com número do CNPJ e endereço r espectivo:  

a)  se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz;  

b)  se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente 
emitidos apenas em nome da matriz;  

c)  se a licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão 
ser apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente.  

10.8.  Os documentos exigidos deverão ser, preferencialmente, relacionados, separados, 
colacionados e numerados na ordem estabelecida neste Edital.  

10.9.  Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar 
acompanhado da respectiva tradução, por tradutor jur amentado, para o idioma 
pátrio.  

10.10.  Não serão aceitos documentos cujas datas e caracter es estejam ilegíveis ou 
rasurados de tal forma que não possam ser entendidos.  

10.11.  Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta, ou contrariar 
qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, ressalvado o disposto  no subitem 
10.4  deste Edita l, a PREGOEIRA consid erará a proponente inabilitada.  

10.12.  Homologada a licitação pela autoridade competente será emitido, a favor da 
adjudicatária, o instrumento contratual. Se a adjudicatária se recusar a receber o 
instrumento contratual, ou não apresentar sit uação regular no ato do recebimento, 
estará sujeita às penalidades previstas neste Edital. Neste ato, a PREGOEIRA, 
observada a ordem de classificação, examinará as ofertas subseqüentes até a 
apuração de uma que atenda este Edital, sendo a respectiva propon ente convocada 
para negociar redução do preço ofertado e, se for o caso, receber a Ata de Registro 
de Preços – Anexo II . 

11.  DA IMPUGNAÇÃO E RECURSO  

11.1.  A impugnação deste Edital e de seus Anexos deverá ser dirigida a PREGOEIRA e 
protocolada no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Guaratuba, localizado na 
Rua Dr. João Cândido, nº 380, Guaratuba, Paraná, até 02 (dois) dias úteis antes da 
data fixada para abertura da sessão de recebimento e julgamento da proposta.  

11.1.1.  Na contagem do prazo, para recebimento da impug nação, levar -se-á em 
consideração o disposto no subitem 11. 9 deste Edital;  

11.1.2.  Apresentada a impugnação, a mesma será respondida à interessada, 
dando -se ciência às demais adquirentes deste Edital, no prazo de até 24 
(vinte e quatro) horas;  
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11.1.3.  Acolhida a impugnaç ão, será designada nova data para realização do 
certame.  

11.2.  A sessão pública compreende, sucessivamente, a apresentação das propostas, a 
etapa de lances e a declaração do vencedor.  

11.2.1.  A declaração do vencedor compreende a aceitabilidade da propost a 
classificada em primeiro lugar e o julgamento de habilitação, de acordo com as 
exigências previstas neste edital.  

11.2.2.  Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá em campo próprio do 
sistema, dentro do prazo de 24 horas, manifestar sua intenção d e recorrer, de forma 
motivada, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as 
razões de recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, 
querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do  
término do prazo da recorrente, sendo - lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses.  

11.2.3.  A licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá 
manifestar a sua intenção de interpor recurso naque le momento.  

11.2.4.  É de responsabilidade do licitante o acompanhamento das 
informações inseridas no sistema.  

11.2.5.  O recurso deverá ser interposto a PREGOEIRA e entregue, mediante 
protocolo, Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Guaratuba, locali zado na Rua 
Dr. João Cândido, nº 380, Guaratuba, Paraná, de 2ª a 6ª feira, das 08h30m às 
11h30m e das 13h30 às 17h30.  

11.2.6.  Os arquivos eletrônicos com textos das contrarrazões  deverão ser 
enviados para o seguinte endereço eletrônico:  licitacao@guaratuba .pr.gov.br.  

11.3   A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de 
recurso, ficando a PREGOEIRA autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada 
vencedora.  

11.4  Não será concedido prazo para recursos meramente protelatórios o u quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.  

11.5    Os recursos contra decisões da PREGOEIRA não terão efeito suspensivo.  

11.6  O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

11.7  Não serão c onhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal 
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pela proponente.  

11.8  Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos p raticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.  

11.9  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir -se-á o dia de início e 
incluir -se-á o do vencimento.  

12  DO PRAZO CONTRATUAL, DA GARANTIA  E DO LOCAL DE E NTREGA  

12.1  Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias 
corridos  contados a partir da data da solicitação pela Secretaria Municipal de Infraestrutura 
e Obras.  

12.2  Os produtos licitados deverão ser entregues no endereço a ser previam ente indicado 
pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras.  

12.3  A prorrogação de prazo de entrega dos produtos somente será admitida mediante 
apresentação de justo motivo, devida e expressamente, aceito pela Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Obra s. 

12.4  O aceite/aprovação dos produtos pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras 
se dará somente após vistoria realizada por equipe designada pela mesma.  

12.4.1  O Aceite não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA por vícios de quantidade 
ou desatendi mento as especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela 
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CONTRATADA verificados posteriormente, garantindo -se à CONTRATANTE as faculdades 
previstas no art. 18 da Lei nº. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).  

12.4.2  Os materiais entregues serão analisados criteriosamente. Para as entregas 
relacionadas com os empenhos, havendo problemas/defeitos nos materiais, esses deverão 
ser substituídos em até 3 (três) dias.  

12.4.3  Caso sejam observados problemas em número igual ou superior a 10% (dez por 
cento) da quantidade solicitada no empenho e que não haja possibilidade de análise no local 
(ex.: reatores, lâmpadas e relês), estes serão remetidos à análise em laboratório 
credenciado pelo Inmetro.  

12.4.4  Comprovando a baixa qualidade e o desacordo com as normas vigente s que 
regulamenta o padrão do produto (ex.: fora das especificações do procel para lâmpadas e 
reatores de sódio ou das especificações do inmetro para as demais lâmpadas e reatores) a 
empresa será desclassificada e o custo da análise em laboratório credenci ado pelo inmetro 
será descontado dos pagamentos devidos a essa empresa.  

12.4.5  A empresa que, comprovadamente, agir de má fé (entregando produtos de qualidade 
inferior ao que se comprometeu a entregar quando apresentou proposta) será punida e 
impedida de partici par de licitações na Prefeitura Municipal de Guaratuba.  

13  DO PAGAMENTO  

13.1  O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 dias depois da conferência e 
aceitação dos materiais , mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura contendo a 
descrição dos produtos e o valor total; nota de entrega atestada e comprovante de 
recolhimento de multas aplicadas, se houver, e dos encargos sociais.  

13.2  Constatando a CONTRATANTE qualquer divergência ou irregularidade na Nota 
Fiscal/Fatura, esta será devolvida à CONTRATADA para as  devidas correções. Neste caso, a 
CONTRATANTE terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da reapresentação 
do documento, para efetuar o pagamento;  

13.3  No caso de eventual atraso de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de 
juros morató rios de 0,5 % ao mês, apurados desde a data acima referida até a data do 
efetivo pagamento, calculados “pro rata die”, sobre o valor da nota fiscal/fatura.  

13.4  No ato do pagamento será comprovada a manutenção das condições iniciais de 
habilitação quanto à situ ação de regularidade da empresa, no que se refere à regularidade 
junto ao INSS e ao FGTS.  

13.5  A CONTRATADA deverá informar no documento hábil de cobrança o nome completo 
da pessoa jurídica ou física, o CNPJ ou CPF, nome do Banco, nº da Agência e nº da conta 
para depósito, pela CONTRATANTE, do crédito a que a CONTRATADA tem direito. Os dados 
retromencionados, obrigatoriamente, deverão ser da mesma pessoa física ou jurídica 
contratada.  

13.6  A CONTRATANTE poderá sustar o pagamento da licitante contratada, no todo ou em  
parte, nos seguintes casos:  

a)  Fornecimento de materiais  defeituos os;  

b)  Existência  de débito da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, quer seja 
proveniente da execução do instrumento contratual decorrente deste processo, quer de 
obrigações ajustadas em outros con tratos;  

c)  Não cumprimento de obrigação contratual, hipótese em que o pagamento ficará 
retido até que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida;  

d)  Descumprimento  pela CONTRATADA de obrigações avençadas com terceiros que, 
eventualmente, possam prejudicar o forne cimento dos materiais ou a CONTRATANTE.  

13.7  A CONTRATANTE fará retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador de qualquer 
tributo ou contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se 
reserva o direito de efetuá - la ou não nos casos em q ue for facultativo.  

14  DA FONTE DE RECURSOS  

14.1  As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão por conta 
de recursos próprios, consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de 
Guaratuba, alocados na seguinte dotação orçamentária:  
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Órg ão 16  –  SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA E OBRAS  
Unidade 00 2  –  DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA  
1 5 .452 .005 12 - 0 04  COORDENAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE 
VIAS PÚBLICAS  
3 .3 .90. 30 .00.00 –  MATERIAL DE CONSUMO  

00 000  –  Recursos Ordinário (L ivres)  
00 5 04  –  Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias  
00 511  –  Taxas –  Prestação de Serviços  

15  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

15.1  Além dos encargos de ordem legal e dos demais constantes em outras cláusulas e 
documentos inte grantes deste Edital e seus Anexos, e sem alteração dos preços estipulados, 
obriga -se, ainda, a CONTRATADA a:  

a)  Fornecer  o objeto do instrumento contratual em conformidade com as especificações 
técnicas e, ainda com as instruções emitidas;  

b)  Responsabilizar -se pelas despesas decorrentes da rejeição dos materiais  e pelos 
atrasos acarretados por esta rejeição, de acordo com as disposições do instrumento 
contratual;  

c)  Pagar  os tributos, taxas e encargos de qualquer natureza, em decorrência do 
instrumento contratual ;   

d)  Manter, durante a vigência do instrumento contratual, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação;  

e)  Se a CONTRATANTE relevar o descumprimento no todo ou em parte de quaisqu er 
obrigações da CONTRATADA, tal fato não poderá liberar; desonerar ou de qualquer modo 
afetar ou prejudicar essas mesmas obrigações, as quais permanecerão inalteradas como se 
nenhuma omissão ou tolerância houvesse ocorrido.  

16  DAS PENALIDADES  

16.1  São aplicáveis as sanções previstas no capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93; na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e demais normas pertinentes.  

16.2  Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar ao contrata do as seguintes sanções:  

I -  advertência;  

II -  multa, na forma prevista neste instrumento convocatório ou no contrato;  

III -  suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois)  anos;  

IV -  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será co ncedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.  

16.3  Será aplicada multa de 2% (dois por cento) do valor estimado do produto, tanto à 
licitante, cuja p roposta tenha sido classificada em primeiro lugar, e que venha a ser 
inabilitada por ter apresentado documentos que seguramente não atendam as exigências 
deste edital, como às demais licitantes, que dêem causa a tumultos durante a sessão pública 
de pregão ou ao retardamento dos trabalhos em razão de comportamento inadequado de 
seus representantes.  

16.4  As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras.  

16.5  O prazo para pagamento de multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação d a infratora, sob pena de inscrição do respectivo valor como dívida ativa, 
sujeitando -se a devedora ao competente processo judicial de execução.  

16.6  Ressalvados os casos de força maior, devidamente comprovados e aceitos pela 
CONTRATANTE ou pela Secretaria Munic ipal da InfraEstrutura e Obras , caso a CONTRATADA 
atrase a entrega dos materiais  ficará sujeita às seguintes multas:  
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1 6 .6 .1 . Multa  de 0,3% (três décimos por cento) ao dia , até o trigésimo dia de atraso  
inclusive, aplicada sobre o valor do fornecimento não realizado no prazo estabelecido;  

1 6 .6 .2 . O atraso superior a 30 (trinta) dias, será considerado como recusa de fornecimento, 
ensejando a rescisão do Contrato, por justa causa, e aplicação da multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do fornecimen to não re alizado, com a conseque nte suspensão do direito 
de licitar e contratar com a Prefeitura de Guaratuba e toda Administração Municipal, 
juntamente com os sócios integrantes de seu ato constitutivo, no caso de sociedades por 
cotas, ou seus administradores, par a o caso de sociedades anônimas.  

16.7  A CONTRATADA incorrerá na multa de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, 
quando rescindir o Contrato ou der causa à sua rescisão, sem prejuízo de indenizar a 
CONTRATANTE em perdas e danos, com a conseqüente suspensão do  direito de licitar e 
contratar com a Administração Municipal.  

16.8  A contratada ficará ainda sujeita à multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor 
do Contrato, caso descumpra qualquer outra condição contratual ajustada.  

16.9  A licitante/CONTRATADA, notificada da penalidade que poderá lhe ser aplicada, terá 
o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da notificação, para apresentar defesa 
prévia.  

16.9.1  Da decisão da Administração Municipal sobre a aplicação da penalidade caberá 
recurso sem efeito suspensivo no p razo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de ciência 
da decisão.  

16.9.2  A autoridade competente, ouvido a PREGOEIRA ou o órgão vistoriador, decidirá pela 
procedência ou não do recurso.  

16.10  Exaurida a fase recursal e não sendo provido o recurso, a(s) multa(s) ser á(ão) 
deduzida(s) do primeiro pagamento a que a CONTRATADA fizer jus. Caso o crédito da 
CONTRATADA junto à CONTRATANTE seja insuficiente para cobrir a multa aplicada, o valor 
poderá ser cobrado através de competente processo judicial.  

16.11  A penalidade de suspe nsão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal 
de Guaratuba e toda Administração Municipal, prevista neste Edital, será estendida aos 
diretores, responsáveis legais e sócios ou cotistas que façam parte do ato constitutivo da 
empresa lici tante ou licitante contratada.  

16.12  Sem prejuízo das penalidades previstas nos subitens precedentes, a PREGOEIRA 
poderá desqualificar a licitante ou a PROPOSTA DE PREÇO, sem que isto gere direitos 
indenizatórios ou de reembolso, caso tome conhecimento de fato o u circunstância que 
desabone a idoneidade comercial ou afete a capacidade financeira, técnica, jurídica ou de 
produção da licitante.  

16.13  O valor da devolução pertinente às multas aplicadas, face ao provimento de recurso, 
será atualizado financeiramente, tendo como base no Índice Oficial de Preços do Governo – 
IGP-M, ou outra vigente na época da devolução.  

1 7  -  DA INEXECUÇÃO DA ATA REGISTRO PREÇO  

A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, 
previstos no artigo 77 da Lei F ederal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993.  

18  -  DA RESCISÃO  

Eventual contrato oriundo desta licitação poderá ser rescindido:  

a) por ato unilateral do CONTRATANTE nos casos dos incisos I a XII e  XVII do artigo 78 da 
Lei Federal nº. 8.666/93;  

b) amigavelmente,  por acordo entre as partes, reduzida a termo a rescisão, desde que haja, 
conveniência para o CONTRATANTE, e  

c)  judicialmente nos termos da legislação.  

19  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

1 9 .1  A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a 
Prefeitura Municipal de Guaratuba revogá - la, no todo ou em parte, por razões de interesse 
público, derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá - la por ilegalidade, de ofício 
ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no siste ma para 
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conhecimento dos participantes desta licitação. A Prefeitura de Guaratuba poderá, ainda, 
prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua 
abertura.  

19.2  A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das inform ações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 
desclassificação da licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a 
rescisão do instrumento contratual, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  

19.3  É facultado a PREGOEIRA ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instru ção do processo.  

19.4  As licitantes intimadas para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê - lo no prazo determinado pela PREGOEIRA, sob pena de desclassificação/inabilitação.  

19.5  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará n o 
afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 
compreensão da sua Proposta.  

19.6  As normas que disciplinam este Pregão, na forma eletrônica serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre as licita ntes, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.  

19.7  Os casos não previstos neste Edital e em seus Anexos serão resolvidos pela 
PREGOEIRA. 

19.8  A participação da licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os termos 
deste Edital e em seus Anexos.  

19.9  Qualquer modificação neste Edital e em seus Anexos exige divulgação pelo mesmo 
instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo -se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inques tionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
Propostas.  

19.10  No julgamento dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS DE PREÇOS, a 
PREGOEIRA poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurí dica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo - lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

19.11  Na hipótese de não conclusão do processo licitatório dentro do prazo de validade das 
PROPOSTAS DE PREÇOS, a licitante deverá, independente de comunicação formal da 
Prefeitura de Guaratuba, revalidar, por igual período, o documento, sob pena de ser 
declarada desistente do feito licitatório.  

19.12  A licitante que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, n as mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, por conveniência da 
Prefeitura de Guaratuba, respeitando -se os limites previstos em Lei.  

19.13  Os pedidos de esclarecimentos de dúvidas referentes a este Edital e em seus Ane xos 
deverão ser enviados a PREGOEIRA até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da licitação, exclusivamente por meio do e -mail: licitacao@guaratuba.pr.gov.br, no 
horário comercial, de 2ª a 6ª feira. Os esclarecimentos prestados pela P REGOEIRA serão 
estendidos a todas as empresas adquirentes deste Edital e disponibilizados no seguinte site: 
www.guaratuba.pr.gov.br . 

19.14  Para a execução desta licitação , nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se  
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qual quer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto desta ata, ou de outra forma que não relacionada a 
esta ata, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaborado res ajam da mesma 
forma.  

19.15   As questões relacionadas a este Edital e ao instrumento contratual a ele vinculado, 
que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da 
Comarca de Guaratuba PR, com exclusão de qualquer outro,  por mais privilegiado que seja.  
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20  ANEXOS  

20 .1  Anexo I – Termo de Refer ência;  

20.2  Anexo II – Minuta da Ata de Registro de Preços;  

20.3  Anexo III – Modelo referencial de instrumento de credenciamento;  

20.4  Anexo IV – Modelo padrão de proposta comercial;   

20.5  Anexo V – Model o de declaração de que a proponente cumpre os requisitos de 
habilitação;  

20.6  Anexo VI – Modelo referencial de declaração de enquadramento na situação de M/E, 
e inexistência de fatos supervenientes;  

20.7  Anexo VII – Modelo de procuração para credenciamento;  

20.8  Anexo VI II – Declaração de que não emprega menor;  

20.9  Anexo IX – Minuta do Contrato  

20.10  Anexo X – Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo  

20.11  Anexo XI – Detalhes do Materiais  

20.12  As demais declarações exigidas neste edital devem ser apresentadas pelas 
proponentes independe ntes da não apresentação de modelo nos anexos 
deste Edital .  

20.13  A não apresentação de qualquer declaração exigida neste edital, com modelos em 
anexo ou não,  ensejará a desclassificação da licitante.  

 
Guaratuba, 11  de janeiro  de 2017 . 

 
 
 
 

Silvana A . Diniz  
Preg oeira  
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ANEXO I  

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003/2017  -  PMG  

TERMO DE REFERÊNCIA  

1.  Objeto:  

O presente certame tem por objeto a contratação de empresa especializada para fornecimento 
de materiais elétricos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infra estrutura e 
Obras nas áreas rurais do município . 

2.  Especificação técnica e quantitativo:  

Exclusivo para Microempresa/EPP  

ITEM  DESCRIÇÃO  UNID  QTDE  
VALOR  

UNITÁRIO 
R$  

VALOR 
TOTAL  R$  

1 

REATOR EXTERNO PARA LÂMPADA VAPOR DE 
SÓDIO 100 W / 220 V / 60HZ, ALTO FATO R 
DE POTÊNCIA (0,93 MÍNIMO),COM BASE 
PARA RELÊ, GALVANIZADO A FOGO, PERDA 
MÁXIMA 14W, COM SELO PROCEL.  

UNID  25  57,55  1.438,75  

2 

REATOR EXTERNO PARA LÂMPADA VAPOR DE 
SÓDIO 150 W / 220 V / 60HZ, ALTO FATOR 
DE POTÊNCIA (0,94 MÍNIMO), COM  BASE 
PARA RELÊ, GALVANIZADO A FOGO, PERDA 
MÁXIMA 18W, COM SELO PROCEL.  

UNID  20  59,00  1.180,00  

3 

REATOR EXTERNO PARA LÂMPADA VAPOR DE 
SÓDIO 250 W / 220 V / 60HZ, ALTO FATOR 
DE POTÊNCIA (0,94 MÍNIMO),COM  BASE 
PARA RELÊ, GALVANIZADO A FOGO, PERDA 
MÁXIMA 24W, COM SELO PROCEL.  

UNID  200  73,18  14.636,00  

4 

REATOR EXTERNO PARA LÂMPADA VAPOR DE 
SÓDIO 400 W / 220 V / 60HZ, ALTO FATOR 
DE POTÊNCIA (0,94 MÍNIMO),  COM BASE 
PARA RELÊ, GALVANIZADO A FOGO, PERDA 
MÁXIMA 32  W, COM SELO PROCEL.  

UNID  200  84,10  16.820,00  

5 

REATOR EXTERNO PARA LÂMPADA VAPOR DE 
SÓDIO 70 W /220 V / 60HZ, ALTO FATOR DE 
POTÊNCIA (0,93 MÍNIMO),COM  BASE PARA 
RELÊ, GALVANIZADO A FOGO, PERDA 
MÁXIMA 12W, COM SELO PROCEL.  

UNID  65  41,00  2.665,00  

6 

REATOR EXTERNO PARA LÂMPADA VAPOR DE 
SÓDIO 100 W / 220 V / 60HZ, ALTO FATOR 
DE POTÊNCIA (0,93 MÍNIMO),  PINTADO, 
PERDA MÁXIMA 14 W, COM SELO PROCEL.  

UNID  15  41,81  627,15  

7 

REATOR EXTERNO PARA LÂMPADA VAPOR DE 
SÓDIO 150 W / 220 V / 60HZ, ALTO FATOR 
DE POTÊNCIA (0,94 MÍNIMO),  PINTADO, 
PERDA MÁXIMA 14 W, COM SELO PROCEL.  

UNID  15  39,50  592,50  

8 

REATOR EXTERNO PARA LÂMPADA VAPOR DE 
SÓDIO 250 W / 220 V / 60HZ, ALTO FATOR 
DE POTÊNCIA (0,94 MÍNIMO),  
PINTADO, PERDA MÁXIMA 14 W, COM SELO 
PROCEL. 

UNID  35  61,15  2.140,25  

9 

REATOR EXTERNO PARA LÂMPADA VAPOR DE 
SÓDIO 400 W / 220 V / 60HZ, ALTO FA TOR 
DE POTÊNCIA (0,94 MÍNIMO),  
PINTADO, PERDA MÁXIMA 14 W, COM SELO 
PROCEL. 

UNID  50  67,69  3.384,50  
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10  
REATOR EXTERNO S/ BASE PARA RELÊ 1000 
W, VAPOR METÁLICO, GALVANIZADO À FOGO  

UNID  15  182,84  2.742,60  

11  
REATOR EXTERNO S/ BASE PARA RELÊ 2000 
W, VAPOR ME TÁLICO, GALVANIZADO À FOGO  

UNID  5 419,11  2.095,55  

12  

REATOR INTERNO PARA LÂMPADA VAPOR DE 
SÓDIO 70 W / 220 V / 60 HZ, ALTO FATOR 
DE POTÊNCIA (0,93 MÍNIMO),  
PINTADO, PERDA MÁXIMA 12 W, COM SELO 
PROCEL. 

UNID  65  31,70  2.060,50  

13  

REATOR VAPOR MERCÚRIO 125 W , EXTERNO, 
GALVANIZADO À FOGO, COM BASE PARA 
RELÊ E CABOS EPR DE 
1,20 METROS  

UNID  65  41,02  2.666,30  

14  
REATOR VAPOR MERCÚRIO 250 W, EXTERNO, 
GALVANIZADO À FOGO, COM BASE PARA 
RELÊ E CABOS EPR DE 1,20 METROS  

UNID  40  55,24  2.209,60  

15  
REATOR VAPOR MERCÚRIO 400 W, EXTERNO, 
GALVANIZADO À FOGO, COM BASE PARA 
RELÊ E CABOS EPR DE 1,20 METROS  

UNID  40  61,23  2.449,20  

16  
REATOR VAPOR MERCÚRIO 80 W, EXTERNO, 
GALVANIZADO À FOGO, COM BASE PARA 
RELÊ E CABOS EPR DE 1,20 METROS  

UNID  200  38,86  7.772,00  

17  
REATOR VAPOR METÁLICO 100 W, EXTERNO, 
GALVANIZADO À FOGO, COM BASE PARA 
RELÊ E CABOS EPR DE 1,20 METROS.  

UNID  15  59,00  885,00  

18  
REATOR VAPOR METÁLICO 150 W, EXTERNO, 
GALVANIZADO À FOGO, COM BASE PARA 
RELÊ E CABOS EPR DE 1,20 METROS.  

UNID  20  58,84  1.176,80  

19  
REATOR VAPOR METÁLICO 250 W, EXTERNO, 
GALVANIZADO À FOGO, COM BASE PARA 
RELÊ E CABOS EPR DE 1,20 METROS.  

UNID  45  71,94  3.237,30  

20  
REATOR VAPOR METÁLICO 400 W, EXTERNO, 
GALVANIZADO À FOGO, COM BASE PARA 
RELÊ E CABOS EPR DE 1,20 METROS.  

UNID  65  83,06  5.398,90  

21  
REATOR VAPOR METÁLICO 70 W, EXTERNO, 
GALVANIZADO À FOGO, COM BASE PARA 
RELÊ E CABOS EPR DE 1,20 METROS.  

UNID  25  49,50  1.237,50  

    
TOTAL R$  77.415,40    

 

LOTE 2 -  BRAÇOS  

ITEM  DESCRIÇÃO  UNID  QTDE  
VALOR  

UNITÁRIO 
R$  

VALOR 
TOTAL  R$  

1 
BRAÇO BR1, 1000 MM. PAR EDE 2,00 MM 
(PAREDE MÍNIMA 2,00 MM), GALVANIZADO 
A FOGO. CONFORME NTC 813951  

UNID  150  17,36  2.604,00  

2 

BRAÇO BR2, 48,30 MM X 1800 MM. PAREDE 
3,00 MM (PAREDE MÍNIMA 3,00 MM), 
GALVANIZADO A FOGO. CONFORME NTC 
813952  

UNID  125  53,68  6.710,00  

3 

BRAÇO BR2, 48, 30 MM X 3000 MM. PAREDE 
3,00 MM (PAREDE MÍNIMA 3,00 MM), 
GALVANIZADO A FOGO. CONFORME NTC 
813953  

UNID  90  91,50  8.235,00  

4 
BRAÇO BR3, 60,30 MM X 4000 MM. PAREDE 
3,75 MM (PAREDE MÍNIMA 3,75 MM), 

UNID  40  238,00  9.520,0 0 
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GALVANIZADO A FOGO. CONFORME NTC 
813954  

    
TOTAL R$  27.069,00    

 

LOTE 3 -  LÂMPADAS  

ITEM  DESCRIÇÃO  UNID  QTDE  
VALOR  

UNITÁRIO 
R$  

VALOR 
TOTAL  R$  

1 

LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 100W, 
TUBULAR. FLUXO LUMINOSO >/= 9.900 
LUMENS E VIDA MEDIANA >/= 28.000  
HORAS. COM SELO PROCEL  

UNID  45  16,75  753,75  

2 

LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 150W, 
TUBULAR. FLUXO LUMINOSO >/= 16.800 
LUMENS E VIDA MEDIANA >/= 28.000  
HORAS. COM SELO PROCEL  

UNID  28  17,55  491,40  

3 

LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W, 
TUBULAR. FLUXO LUMINOSO >/= 29.200 
LUMENS E VIDA MEDIANA >/= 28.000  
HORAS. COM SELO P ROCEL 

UNID  200  23,05  4.610,00  

4 

LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 400W, 
TUBULAR. FLUXO LUMINOSO >/= 49.900 
LUMENS E VIDA MEDIANA >/= 28.000  
HORAS. COM SELO PROCEL  

UNID  200  26,58  5.316,00  

5 

LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 70W, TUBULAR. 
FLUXO LUMINOSO >/= 6.600 LUMENS E 
VIDA MEDIANA >/= 28.000  HORAS. COM 
SELO PROCEL 

UNID  100  13,70  1.370,00  

6 
LÂMPADA VAPOR MERCÚRIO 125W, OVÓIDE. 
FLUXO LUMINOSO >/= 6.200 LUMENS E 
VIDA MEDIANA >/= 28.000  HORAS. 

UNID  95  10,00  950,00  

7 
LÂMPADA VAPOR MERCÚRIO 250W, OVÓIDE. 
FLUXO LUMINOSO >/= 12.30 0 LUMENS E 
VIDA MEDIANA >/= 28.000  HORAS. 

UNID  60  16,05  963,00  

8 
LÂMPADA VAPOR MERCÚRIO 400W, OVÓIDE. 
FLUXO LUMINOSO >/= 21.800 LUMENS E 
VIDA MEDIANA >/=  28.000 HORAS  

UNID  60  22,53  1.351,80  

9 
LÂMPADA VAPOR MERCÚRIO 80W, OVÓIDE. 
FLUXO LUMINOSO >/= 3.700 L UMENS E 
VIDA MEDIANA >/= 24.000  HORAS. 

UNID  400  9,40  3.760,00  

10  

LÂMPADA VAPOR METÁLICO 1000W, 
TUBULAR. FLUXO LUMINOSO >/= 108.000 
LUMENS E VIDA MEDIANA >/=  
6.000 HORAS.  

UNID  25  143,39  3.584,75  

11  

LÂMPADA VAPOR METÁLICO 100W, 
TUBULAR. FLUXO LUMINOSO >/= 9.500 
LUMENS E VIDA MEDIANA >/= 15.000  
HORAS. 

UNID  20  28,85  577,00  

12  

LÂMPADA VAPOR METÁLICO 150W, 
TUBULAR. FLUXO LUMINOSO >/= 14.500 
LUMENS E VIDA MEDIANA >/= 15.000  
HORAS. 

UNID  35  28,87  1.010,45  

13  
LÂMPADA VAPOR METÁLICO 2000W, 
TUBULAR. FLUXO LUMINOSO >/= 200.000 

UNID  7 344,80  2.413,60  
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LUMENS E VIDA MEDIANA >/=  
4.000 HORAS.  

14  

LÂMPADA VAPOR METÁLICO 250W, 
TUBULAR. FLUXO LUMINOSO >/= 20.000 
LUMENS E VIDA MEDIANA >/= 12.000  
HORAS. 

UNID  85  30,28  2.573,80  

15  

LÂMPADA VAPOR METÁLICO 400W, 
TUBULAR. FLUXO LUM INOSO >/= 35.000 
LUMENS E VIDA MEDIANA >/= 12.000  
HORAS. 

UNID  120  39,36  4.723,20  

16  
LÂMPADA VAPOR METÁLICO 70W, TUBULAR. 
FLUXO LUMINOSO >/= 5.400 LUMENS E 
VIDA MEDIANA >/= 9.000  HORAS. 

UNID  40  26,18  1.047,20  

    
TOTAL R$  35.495,95  

 

LOTE 4 -  LUMINÁRIAS E  PROJETORES  

ITEM  DESCRIÇÃO  UNID  QTDE  
VALOR  

UNITÁRIO 
R$  

VALOR 
TOTAL  R$  

1 

LUMINÁRIA ALTO RENDIMENTO EM 
ALUMÍNIO INJETADO, BOCAL E -40, COM 
ALOJAMENTO PARA REATOR, COM  VIDRO 
POLICURVO TEMPERADO. PARA LÂMPADA DE 
250 W A 400 W  

UNID  40  400,71  16.028,40  

2 

LUMIN ÁRIA DECORATIVA CÔNICA, EM 
ALUMÍNIO INJETADO, BOCAL E -40, COM 
ALOJAMENTO PARA REATOR, COM  DIFUSOR 
EM POLICARBONATO. PARA LÂMPADAS ATÉ 
250 W  

UNID  25  273,50  6.837,50  

3 
LUMINÁRIA LM1, ALUMÍNIO ESTAMPADO, 
COM POLICARBONATO, BOCAL E -27 E 
PRESILHAS PARA FECHAMENTO EM NYLON 

UNID  100  67,10  6.710,00  

4 
LUMINÁRIA LM1, ALUMÍNIO ESTAMPADO, 
COM POLICARBONATO, BOCAL E -40 E 
PRESILHAS PARA FECHAMENTO EM NYLON 

UNID  65  71,08  4.620,20  

5 
LUMINÁRIA LM3, ALUMÍNIO ESTAMPADO, 
COM POLICARBONATO, BOCAL E -40 E 
PRESILHAS PARA FECHAMENTO EM NYLON 

UNID  150  81,00  12.150,00  

6 
PROJETOR PARA LÂMPADA METÁLICA DE 
1000 W SEM ALOJAMENTO  

UNID  10  155,00  1.550,00  

7 
PROJETOR PARA LÂMPADA METÁLICA DE 
2000 W SEM ALOJAMENTO  

UNID  7 236,00  1.652,00  

    
 TOTAL R$  49.548,10    

 

LOTE 5 -  ILUMINAÇÃO PR AÇAS E SEMAFÁROS  

ITEM  DESCRIÇÃO  UNID  QTDE  
VALOR  

UNITÁRIO 
R$  

VALOR 
TOTAL  R$  

1 CONECTOR PERFURANTE CDP 70 UNID  700  6,50  4.550,00  

2 GLOBO REPUBLICANO GRANDE  UNID  20  165,50  3.310,00  

3 GLOBO REPUBLICANO MÉDIO  UNID  25  110,08  2.752,00  
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4 
LÂMPADA ELETRÔNICA CO MPACTA 59W X 
220V 6000K  

UNID  200  49,00  9.800,00  

5 
LÂMPADA ELETRÔNICA COMPACTA 60W X 
220V 6000K  

UNID  100  65,65  6.565,00  

6 
LÂMPADA ELETRÔNICA COMPACTA 85W X 
220V 6000K  

UNID  75  74,98  5.623,50  

    
TOTAL  32.600,50  

 

LOTE 6 -  FIOS E CABOS  

ITEM  DESCRIÇÃO  UNI D QTDE  
VALOR  

UNITÁRIO 
R$  

VALOR 
TOTAL  R$  

1 
CABO FLEX 10,0 MM² AZUL. ROLO DE 100 
METROS. PESO DO ROLO COM 100 METROS 
DEVE SER =/> 10.400 KG  

RL 8 281,67  2.253,36  

2 
CABO FLEX 10,0 MM² PRETO. ROLO DE 100 
METROS. PESO DO ROLO COM 100 METROS 
DEVE SER =/> 10.400  KG 

RL 5 281,67  1.408,35  

3 
CABO FLEX 10,0 MM² VERDE. ROLO DE 100 
METROS. PESO DO ROLO COM 100 METROS 
DEVE SER =/> 10.400 KG  

RL 8 270,50  2.164,00  

4 
CABO FLEX 10,0 MM² VERMELHO. ROLO DE 
100 METROS. PESO DO ROLO COM 100 
METROS DEVE SER =/> 10.400 KG  

RL 8 28 1,67  2.253,36  

5 
CABO FLEX 2,5 MM² AZUL. ROLO DE 100 
METROS. PESO DO ROLO COM 100 METROS 
DEVE SER =/> 3.500 KG  

RL 25  72,00  1.800,00  

6 
CABO FLEX 2,5 MM² PRETO. ROLO DE 100 
METROS. PESO DO ROLO COM 100 METROS 
DEVE SER =/> 3.500 KG  

RL 25  71,84  1.796,00  

7 
CABO FLEX 2,5 MM² VERDE. ROLO DE 100 
METROS. PESO DO ROLO COM 100 METROS 
DEVE SER =/> 3.500 KG  

RL 25  72,00  1.800,00  

8 
CABO FLEX 2,5 MM² VERMELHO. ROLO DE 100 
METROS. PESO DO ROLO COM 100 METROS 
DEVE SER =/> 3.500 KG  

RL 25  71,84  1.796,00  

9 
CABO FLEX 4,0 MM²  AZUL. ROLO DE 100 
METROS. PESO DO ROLO COM 100 METROS 
DEVE SER =/> 4.780 KG  

RL 15  98,00  1.470,00  

10  
CABO FLEX 4,0 MM² PRETO. ROLO DE 100 
METROS. PESO DO ROLO COM 100 METROS 
DEVE SER =/> 4.780 KG  

RL 15  98,00  1.470,00  

11  
CABO FLEX 4,0 MM² VERDE. ROLO DE 1 00 
METROS. PESO DO ROLO COM 100 METROS 
DEVE SER =/> 4.780 KG  

RL 15  98,00  1.470,00  

12  
CABO FLEX 4,0 MM² VERMELHO. ROLO DE 100 
METROS. PESO DO ROLO COM 100 METROS 
DEVE SER =/> 4.780 KG  

RL 15  98,00  1.470,00  

13  
CABO FLEX 6,0 MM² AZUL. ROLO DE 100 
METROS. PESO DO ROLO COM 100 METROS 
DEVE SER =/> 6.545 KG  

RL 15  142,00  2.130,00  

14  
CABO FLEX 6,0 MM² PRETO. ROLO DE 100 
METROS. PESO DO ROLO COM 100 METROS 
DEVE SER =/> 6.545 KG  

RL 15  142,00  2.130,00  

15  
CABO FLEX 6,0 MM² VERDE. ROLO DE 100 
METROS. PESO DO ROLO COM 100 METROS 
DEVE SER =/> 6.545 KG  

RL 15  142,00  2.130,00  

16  
CABO FLEX 6,0 MM² VERMELHO. ROLO DE 100 
METROS. PESO DO ROLO COM 100 METROS 
DEVE SER =/> 6.545 KG  

RL 15  142,00  2.130,00  
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17  CABO MULTIPLEXADO ALUMÍNIO 3X16 MM²  MTS 250  3,56  890,00  

18  CABO MULTIPLE XADO ALUMÍNIO 3X25 MM²  MTS 125  5,10  637,50  

19  CABO MULTIPLEXADO ALUMÍNIO 3X35 MM²  MTS 250  7,11  1.777,50  

20  CABO MULTIPLEXADO ALUMÍNIO 4X16 MM²  MTS 250  5,00  1.250,00  

21  
CABO PP 750 V 2x2,5 MM². ROLO DE 100 
METROS. 

RL 10  211,22  2.112,20  

22  
CABO PP 750 V 2x4,0 MM². ROLO DE 100 
METROS. 

RL 3 339,62  1.018,86  

23  
CABO PP 750 V 2x6,0 MM². ROLO DE 100 
METROS. 

RL 3 441,67  1.325,01  

24  
CABO PP 750 V 3x2,5 MM². ROLO DE 100 
METROS. 

RL 2 282,07  564,14  

25  
CABO PP 750 V 3x4,0 MM². ROLO DE 100 
METROS. 

RL 2 468,50  937,0 0 

26  
CABO PP 750 V 4x2,5 MM². ROLO DE 100 
METROS. 

RL 2 365,78  731,56  

27  
CABO PP 750 V 4x4,0 MM². ROLO DE 100 
METROS. 

RL 2 610,00  1.220,00  

    
 TOTAL  42.134,84  

 

LOTE 7 -  RELÊ E CHAVES COMANDO  

ITEM  DESCRIÇÃO  UNID  QTDE  
VALOR  

UNITÁRIO 
R$  

VALOR 
TOTAL  R$  

1 
CHAVE DE COMANDO EM GRUPO COM 
CONTACTOR E DISJUNTOR BIFÁSICO 2X30 A  

UNID  15  174,08  2.611,20  

2 
CHAVE DE COMANDO EM GRUPO COM 
CONTACTOR E DISJUNTOR BIFÁSICO 2X60 A  

UNID  15  245,48  3.682,20  

3 

RELÊ FOTOELÉTRICO MAGNÉTICO, 220V, 
PARTIDA INSTANTÊNEA, PINOS EM  LATÃO 
ESTANHADOS, NF,  
CONFORME NORMA ABNT NBR 5123. MARCAS 
OMOLOGADAS PELA PREFEITURA: ILUMATIC, 
TECNOWATT E STILELTRONICA. DETALHES 
ANEXO X 

UNID  700  15,49  10.843,00  

    
 TOTAL  17.136,40  

 

LOTE 8 -  MATERIAIS EPI  

ITEM  DESCRIÇÃO  UNID  QTDE  
VALOR  

UNITÁRIO 
R$  

VALOR 
TOTAL  

R$  

1 BALDE DE LONA PARA FERRAMENTAS  UNID.  8 37,20  297,60  

2 BOLSA DE LONA PARA FERRAMENTAS  UNID.  8 104,63  837,04  

3 BOTA ELETRICISTA 37 -  44  PAR 6 54,86  329,16  

4 
CARTUCHEIRA PORTA FERRAMENTA PARA 
ELETRICISTA  

UNID.  2 101,01  202,02  

5 
CINTO SEGURANÇA PARAQUEDISTA COM 4 
CONEXÕES 

UNID.  3 191,45  574,35  

6 LUVA DE PROTEÇÃO PARA ELETRICISTA  PAR 5 57,75  288,75  

7 LUVA PARA ELETRICISTA ALTA TENSÃO  PAR 5 595,35  2.976,75  

    
 TOTAL  5.505,67    
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LOTE 9  -  SEMAFÁROS  

ITEM  DESCRIÇÃO  UNID  QTDE  
VALOR  

UNITÁRIO 
R$  

VALOR 
TOTAL  R$  

1 
CONJUNTO ILUMINAÇÃO SEMAFÓRICA EM 
LED 

UNID  80 1.280,00  102.400,00  

    
TOTAL  102.400,00  

O valor pago na totalidade desse edital é de R$ 389.305,86  ( trezentos e oitenta e 
nove mil e trezentos e cinco reais e oitenta e seis cen tavos ).  

Os licitantes se comprometem a apresentar suas propostas de preço tendo por base 
o valor máximo que o órgão licitante pretende pagar.  

A(s) licitante(s) que ofertar(em) o menor preço na licitação deverá apresentar 
amostra(s) do(s) material(is) no pr azo de 10 (dez) dias úteis, contados da data do 
pregão, a qual será avaliada a amostra(s) do(s) materiais(s) por meio de testes de 
qualidade e uso por representante da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Obras, ficando vinculada a aceitação de sua pro posta se aprovada a amostra 
enviada.  

Se a amostra apresentada pelo primeiro classificado não for aceitável, o responsável 
convocará o segundo classificado para verificação da amostra e, assim, sucessivamente, até 
a verificação de uma empresa que atenda às especificações mínimas de qualidade deste 
Termo de Referência.  

A avaliação da amostra será feita observando -se:  

a) A amostra deve atender a todos os itens na primeira parte da análise, sendo 
considerada inapta aquela que não for aprovada em qualquer um dos  itens abaixo 
relacionados:  

1) Verificação da embalagem externa: deverá apresentar texto claro em português 
(serão aceitas etiquetas em português, afixadas na própria caixa, com a tradução 
do que estiver escrito em outra língua na embalagem) informando nit idamente a 
identificação do fabricante e referência do material ou equipamento.  

2) As amostras deverão estar identificadas com etiquetas contendo o nome da 
empresa, cnpj, número do lote, número do item, número pregão e data da entrega. 
Na falta de qualque r uma dessas informações as amostras não serão aceitas e o 
prazo para a entrega continuará correndo.  

3) Adequabilidade de seu uso e qualidade do material utilizado em sua fabricação;  

4) Demais testes que o responsável julgar necessário.  

A(s) amostra(s) apr ovadas poderá(ao) não ser(em) considerada(s) para fins de recebimento 
antecipado, ficando a critério do gestor do contrato, o aceite do abatimento da amostra na 
futura aquisição.  

A(s) amostra(s) rejeitada (s) estarão disponíveis à licitante para que no pra zo de 15 (quinze) 
dias úteis a mesma providencie sua retirada, sem quaisquer ônus a Prefeitura Municipal. 
Prazo esse, após expirado sem a retirada do material, o mesmo será descartado conforme 
entendimento da Prefeitura Municipal de Guaratuba PR.  

Os produt os licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos  
contados a partir da data da solicitação pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras.  

Os produtos licitados deverão ser entregues no endereço a ser previamente indicado pe la 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras.  

A prorrogação de prazo de entrega dos produtos somente será admitida mediante 
apresentação de justo motivo, devida e expressamente, aceito pela Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Obras.  

O aceite/apro vação dos produtos pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras se dará 
somente após vistoria realizada por equipe designada pela mesma.  

O Aceite não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA por vícios de quantidade ou 
desatendimento as especif icações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela 
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CONTRATADA verificados posteriormente, garantindo -se à CONTRATANTE as faculdades 
previstas no art. 18 da Lei nº. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).  

Os materiais entregues serão analisados crite riosamente. Para as entregas relacionadas com 
os empenhos, havendo problemas/defeitos nos materiais, esses deverão ser substituídos em 
até 3 (três) dias.  

Caso sejam observados problemas em número igual ou superior a 10% (dez por cento) da 
quantidade solic itada no empenho e que não haja possibilidade de análise no local (ex.: 
reatores, lâmpadas e relês), estes serão remetidos à análise em laboratório credenciado pelo 
Inmetro.  

Comprovando a baixa qualidade e o desacordo com as normas vigentes que regulament a o 
padrão do produto (ex.: fora das especificações do procel para lâmpadas e reatores de sódio 
ou das especificações do inmetro para as demais lâmpadas e reatores) a empresa será 
desclassificada e o custo da análise em laboratório credenciado pelo inmetro  será descontado 
dos pagamentos devidos a essa empresa.  

A empresa que, comprovadamente, agir de má fé (entregando produtos de qualidade inferior 
ao que se comprometeu a entregar quando apresentou proposta) será punida e impedida de 
participar de licitaçõe s na Prefeitura Municipal de Guaratuba.  

3.  DA FORMA DE PAGAMENTO:  

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias depois da respectiva entrega dos 
produtos e aprovação do Município, mediante apresentação de Nota Fiscal correspondente ao 
objeto fornecido, ac ompanhada da Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS e Certificado 
de Regularidade de Situação junto ao FGTS.  

 
 
 
 

SILVANA A. DINIZ  
Pregoeira  



     Município de Guaratuba 
  Estado do Paraná 

Rua Dr. João Cândido, 380 | Centro | CEP 83280-000 | Cx. Postal 31 | Guaratuba-PR | Fone/Fax (41) 3472-8500 

ANEXO II  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 003/2017  -  PMG  

MINUTA  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 0XX/ 201 7  

O Município de Guarat uba PR, neste ato representado por sua Prefeito , nos termos da Lei 
10.520, de 20 de janeiro de 2014, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar 
123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Municipal 1.218 de 20 de junho de 2006, Decreto 
Municipal 13.146 de  29 de maio de 2009 e das demais normas legais aplicáveis, em face da 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº. 
003/2017 , Ata de julgamento de Preços, homologada pelo ordenador de despesas desta 
Prefeitura, R ESOLVE registrar os preços, objeto do pregão acima citado, que passa a fazer 
parte desta, tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta fo i 
classificada em 1º lugar no certame acima numerado.  

1)  Do objeto  

1.1) O presente certame tem por  objeto a contratação de empresa especializada para 
fornecimento de materiais elétricos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Obras nas áreas rurais do município . 

2)  Da validade da Ata  

2.1) A presente Ata de Registro de Preç os terá validade de 12 meses, improrrogáveis, 
contada a partir de sua assinatura.  

2.2.) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura Municipal de 
Guaratuba não será obrigad a a firmar as contratações que dela poderiam  advir, facu ltando -
se- lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.  

3)  Da utilização da Ata de Registro de Preços  

3.1) O preço ofertado pela(s) emp resa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços 
é o especificado na tabela abaixo:  

 

Valor desta Ata de Registro de Preços é de R$ xx(xx).  

3.2.) Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as 
cláusulas e condiç ões constantes do Edital referente à mesma.  

3.3) Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 
apresentada pela(s) empresa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(is) também a 
integram.  

4)  Da Classificação das Propostas  

4.1 ) Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico nº 003/2017 , seus anexos e a proposta 
da empresa abaixo relacionada:  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

5)  Do local e prazo de entrega  

5.1)  Os produtos licitados deverão ser entregues n o prazo máximo de 10 (dez) dias 
corridos  contados a partir da data da solicitação pela Secretaria Municipal de Infraestrutura 
e Obras.  

5.2)  Os produtos licitados deverão ser entregues no endereço a ser previamente indicado 
pela Secretaria Municipal de Infraestr utura e Obras.  

5.3)  A prorrogação de prazo de entrega dos produtos somente será admitida mediante 
apresentação de justo motivo, devida e expressamente, aceito pela Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Obras.  

5.4)  O aceite/aprovação dos produtos pela Secretaria M unicipal de Infraestrutura e Obras 
se dará somente após vistoria realizada por equipe designada pela mesma.  

5.5)  O Aceite não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA por vícios de quantidade 
ou desatendimento as especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela 
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CONTRATADA verificados posteriormente, garantindo -se à CONTRATANTE as faculdades 
previstas no art. 18 da Lei nº. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).  

5.6)  Os materiais entregues serão analisados criteriosamente. Para as entregas 
relacio nadas com os empenhos, havendo problemas/defeitos nos materiais, esses deverão 
ser substituídos em até 3 (três) dias.  

5.7)  Caso sejam observados problemas em número igual ou superior a 10% (dez por 
cento) da quantidade solicitada no empenho e que não haja poss ibilidade de análise no local 
(ex.: reatores, lâmpadas e relês), estes serão remetidos à análise em laboratório 
credenciado pelo Inmetro.  

5.8)  Comprovando a baixa qualidade e o desacordo com as normas vigentes que 
regulamenta o padrão do produto (ex.: fora das  especificações do procel para lâmpadas e 
reatores de sódio ou das especificações do inmetro para as demais lâmpadas e reatores) a 
empresa será desclassificada e o custo da análise em laboratório credenciado pelo inmetro 
será descontado dos pagamentos devi dos a essa empresa.  

5.9)  A empresa que, comprovadamente, agir de má fé (entregando produtos de qualidade 
inferior ao que se comprometeu a entregar quando apresentou proposta) será punida e 
impedida de participar de licitações na Prefeitura Municipal de Guaratu ba.  

6.  Do pagamento  

6.1) Em todos os fornecimentos, o pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias  
depois da conferência e aceitação dos produtos , mediante a apresentação de Nota 
Fiscal/Fatura contendo a descrição dos  produtos  e o valor total, not a de entrega atestada e 
comprovante de recolhimento de multas aplicadas, se houver, e dos encargos sociais.  

7.  Da entrega  

7.1) A entrega dos produtos  só estará caracterizada mediante o recebimento definitivo do 
mesmo, ou seja, o aceite na Nota Fiscal correspo ndente pelo responsável do departamento 
solicitante . 

7.2) O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior a do 
seu vencimento.  

7.3) Os  materiais deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura 
correspondente  no endereço a ser indicado pela Secretaria solicitante . 

7.4) O CONTRATANTE se reserva o direito de devolver, no todo ou em parte, os produtos 
que não atendere m ao que ficou estabelecido no presente edital e no contrato e/ou que não 
estejam adequados para o uso.  

7. 5) Caso haja interrupção ou atraso na entrega dos produtos solicitados, a CONTRATADA 
entregará justificativa escrita em até 24 horas contadas do prazo  de entrega constante do 
item.  

7. 6) A justificativa será analisada pelo CONTRATANTE que tomará as providências 
necessárias para adequação do fornecimento;  

7. 7) A Contratada obriga -se a fornecer o objeto deste PREGÃO, em conformidade com as 
especificações d escritas na Proposta, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do 
mesmo, no prazo máximo de 3 ( três )  dias , caso não esteja em conformidade com as 
referidas especificações, ficando a CONTRATANTE com o direito de rejeitar no todo ou em 
parte o pr oduto entregue.  

7. 8) Todas as despesas relativas ao fornecimento, tais como fretes e/ou transportes, 
correrão às custas exclusivamente da Contratada.  

8.  Das penalidades  

8.1) A Contratada ficará sujeita, ainda, às seguintes penalidades:  

I -  Pela inexecução to tal ou parcial do contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à CONTRATADA, sanções previstas no Art. 87 da Lei 8666/93, sendo que a 
multa será de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do contrato;  

II -  Multa de 0,3% (trê s décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso inclusive, 
aplicada sobre o valor do fornecimento não realizado no prazo estabelecido;  
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III -  O atraso superior a 30 (trinta) dias, será considerado como recusa de fornecimento, 
ensejando a rescisão  do Contrato, por justa causa, e aplicação da multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, com a consequente suspensão do direito 
de licitar e contratar com a Prefeitura de Guaratuba e toda Administração Municipal, 
juntamente c om os sócios integrantes de seu ato constitutivo, no caso de sociedades por 
cotas, ou seus administradores, para o caso de sociedades anônimas.  

IV -  A CONTRATADA incorrerá na multa de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, 
quando rescindir o Contrato ou  der causa à sua rescisão, sem prejuízo de indenizar a 
CONTRATANTE em perdas e danos, com a consequente suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração Municipal.  

V -  A contratada ficará ainda sujeita à multa de 0,2% (dois décimos por cento ) do valor do 
Contrato, caso descumpra qualquer outra condição contratual ajustada.  

8.2) A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pelos motivos legais.  

9.  Do reajustamento de preços  

9.1) Considerando o prazo de validade estabelecido no item 02 da presente Ata, e em 
atendimento ao §1º, art. 28, da Lei Federal 9.069, de 29.6.1995 e demais legislação, é 
vedado qualquer reajustamento de preços.  

9.2) Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 
reajustes em f ace da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

10.  Das condições de recebimento  

10.1) Os produtos objeto desta Ata de Registro de Preços serão recebidos pelo requisitante 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal 8.666/93, do disposto no E dital e demais 
normas pertinentes.  

11.  Do cancelamento da Ata de Registro de Preços  

Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:  

I -  Pela Administração, quando:  

a -  a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registr o de Preços;  

b -  a detentora não assinar a ATA DE REGISTRO PREÇO no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justificativa;  

c -  a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 
preços;  

d -  em qualquer das hi póteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 
registro de preços;  

e -  os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;  

f -  por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administra ção;  

g -  a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste Edital, 
será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando -se o 
comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.  

I.I -  no caso  de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Estado, considerando -se cancelado o preço 
registrado após a publicação.  

I. II -  a solicitação das detentoras para cancelamento dos  preços registrados deverá ser 
formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas no Edital e nesta Ata, caso não aceitas as razões do pedido.  

12.  Da autorização para aquisição e emissão das ordens  de fornecimento  

12.1) As aquisições dos objetos da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, 
caso a caso, pelo Ordenador de Despesas da Prefeitura.  

12.2) A emissão das autorizações de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou 
par cial serão igualmente autorizados pelo órgão requisitante.  
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12.3) Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, esta Prefeitura poderá ou 
não contratar o objeto deste Pregão;  

12.4) À Contratante é assegurado o direito de solicitar a compra que l he convir, desde que 
previsto no edital de licitação, não sendo obrigada a adquirir todos os produtos previstos, 
durante o prazo de vigência desta ata.  

12.5) As obrigações decorrentes desta licitação serão formalizadas através de Nota de 
Empenho,  observand o-se as condições estabelecidas neste Instrumento, legislação vigente 
e na proposta vencedora, não sendo necessária a sua formalização por contrato.  

12.6) As notas de empenho serão entregues ao(s) adjudicatário(s) depois da homologação 
pela autoridade comp etente e, somente dentro do prazo de validade da proposta, sendo 
emitida uma nota de empenho para cada solicitação de compra.  

13.  Das disposições finais e do foro  

13.1) As despesas dos produtos tratados nesta ata correrão por conta das seguintes 
dotações orçam entárias:  

Órgão 16  –  SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA E OBRAS  
Unidade 00 2 –  DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA  
1 5 .452 .005 12 - 0 04  COORDENAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE 
VIAS PÚBLICAS  
3 .3 .90. 30 .00.00 –  MATERIAL DE CONSUMO  

00 000  –  Recursos  Ordinário (Livres)  
00504 –  Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias  
00511 –  Taxas –  Prestação de Serviços  

13. 2) Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002 e demais normas 
aplicáveis.  

13.3 )  Para a execução desta ata, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compen sação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto desta ata, ou de outra forma que não relacionada  a 
esta ata, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma 
forma.  

13. 4) Fica eleito o Foro da Cidade de Guaratuba/PR para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente ata.  

Guaratuba PR, xx de janeiro  de 201 7. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATUBA  
Roberto  Cordeiro Justus  

Prefeito  
CPF n.º xx  

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA E OBRAS  
Roberto Hishida  

CPF nº xx  
 
 

CONTRATADA 
 

___________________  
Sócio administrador  

CPF n.º  
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ANEXO -  III  
 

Modelo referencial de instrumento de credenciamento  
(papel timbrado da licitante)  

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATUBA – PR 

 
Ref. PREGÃO ELETRÔNICO Nº . 003/2017  

 
Prezados Senhores,  
 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ...................., CNPJ nº. ...........................,  com 

sede na ............................., por intermédio de seu representante legal infra -assinado, 

credencia (nome da pessoa), portador da Cédula de Identidade nº. ................................., 

expedida pela SSP/___, outorgando - lhe plenos poderes p ara representá - la na Sessão Pública 

do PREGÃO nº . 003/2017 , em especial para formular lances verbais e para interpor recursos 

ou deles desistir.  

 

 
Guaratuba, _________________de 2017.  

 
(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal)  
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ANEXO – IV  
 

Modelo -  padrão de proposta comercial  
(uso obrigatório por todas as licitantes)  

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº . 003/2017  
 
A empresa ..................................................................................., estab elecida  na 

..................... ........................................... ................., inscrita no C NPJ sob nº. 

......................................, propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Guaratuba, em estr ito 

cumprimento ao previsto no Edital da licitação em epígrafe, como segue:  

 

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da 

sessão pública de pregão.  

 

Estão inclusos no preço da proposta todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e 

indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, 

trabalhistas, seguros, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto deste Edital e seus Anexos;  

 

Declaramos que a empresa ora licitante terá a disponibilidade, caso venha a vencer o 

certame, de fornecer o material licitado no prazo previsto neste termo; sob as  penas do art. 

299 do Código Penal.  

 

Informamos que na assinatura da Ata de Registro de Preços e eventuais contratos nossa 

empresa será representada por ___________ __ (qualificação completa, CPF,  RG, endereço, 

telefone e e -mail).  

 
 
Guaratuba, _________________de 2017 . 
 
 
 (nome e assinatura do representante legal da licitante)  
R.G. :  
Cargo:  
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ANEXO V  
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 
HABIL ITAÇÃO  

 
 
À Prefeitura Municipal Guaratuba  
 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº . 003/2017  
 
 
Sra. Pregoeira,  

 
 

Pela presente, declaro (amos) que, nos termos do art. 4º, VII, da Lei nº. 10.520/2002, a 

empresa ___ indicação da razão social e CNPJ _,  cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação para o PREGÃO Nº.  003/2017 , cujo objeto é a contratação de empresa 

especializada para fornecimento de materiais elétricos para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras nas áreas rurais do município ., conforme 

descrição dos produtos da presente licitação constante no ANEXO I  – Termo de Referência - 

deste Edital.  

 
 
 
 

Guaratuba, __ de ________ de 2017 .  
 

 
 

____________________________  
Assinatura do representante legal  
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ANEXO VI  
 

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA SITUAÇÃO DE 
MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE E INEXISTÊNCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTES  
 
 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
EDITAL N° 003/2017  

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE  
PADRÃO: REGISTRO DE PREÇOS  

 
 
PROPONENTE: ________________ _____________________________  
CNPJ: ____________________________________________________  
ENDEREÇO: _______________________________________________  
CIDADE: __________________________________________________  
TELEFONE: ___________________________FAX: ________ _________  
 
OBJETO:  O presente certame tem por objeto a contratação de empresa especializada para 
fornecimento de materiais elétricos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Obras nas áreas rurais do município , conforme desc rição dos produtos da 
presente licitação constante no ANEXO I  – Termo de Referência -  deste Edital.  

 

A empresa .................................................................., inscrita no CNPJ sob n º. 

................................., por intermédio de  seu representante legal infra -assinado, 

Sr.(a).............................................................................portador(a) da Ca rteira de 

Identidade nº. ............................  e do CPF nº.   ........................................ ..... .........., 

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar 123/06, bem 

assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramen to desta 

situação.  

 
 

 
 
 

Data e Assinatura do Representante Legal da Empresa  
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ANEXO VII  
 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO  
 
 
Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede 

(endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob nº. ______________ e Inscrição 

Estadual sob nº. _________, representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) 

outorgante(s)) Sr.(a) ______________, portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º 

__________ e CPF n.º _____________, nomeia (m) e constitui(em) seu bastante Procurador 

o(a) Sr.(a) ________________, portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º ____________ 

e CPF n.º _______________, a quem confere(imos) amplos poderes para representar a 

(Razão Social da Empresa) perante __________ ____ (indicação do órgão licitante), no que 

se referir ao PREGÃO N.º 003/2017 , com poderes para tomar qualquer decisão durante todas 

as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes P ROPOSTA DE PREÇOS (A) e DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO (B) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) 

etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de 

lance(s), negociar a redução de preço, desist ir expressamente da intenção de interpor 

recurso administrativo ao final da sessão, manifestar -se imediata e motivadamente sobre a 

intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, 

prestar todos os esclarecimentos sol icitados pela PREGOEIRA, enfim, praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante.  

 
 
A presente Procuração é válida até o dia ___ de ___________ de 2017 .  
 

__________________________  
 

Outorgante  
 
 

Local e data.  
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ANEXO VIII  

 

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DO TRABALHO DE MENOR DE IDADE  
 
 
 
Com referência ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 003/2017 . 
 
 
 
  A Empresa _________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o nº. __.___.___/____ -___, inscrição estadual nº. ______ -__, com  sede na Rua _____, 

nº. __, bairro _____, CEP __.___ -___, na cidade de ________,  neste ato representada por 

seu _________, brasileiro, (casado), (empresário), portador da cédula de identidade RG nº. 

_.___.___/__, inscrito no CPF sob o nº. __.___.__ -__, re sidente na Rua _____, nº. ____, 

bairro _______, CEP __.___ -__, na cidade de _________, nos termos do(a) (......... 

Alteração do Contrato Social), declara que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º 

da Constituição Federal, não tendo em seu quadro d e pessoal menores de 18 (dezoito) anos 

executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso ou menores de 16 (dezesseis) anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Outrossim, expressa ter 

ciência de que o descumprimento do disposto acima durante a vigência do contrato 

acarretará em rescisão do mesmo. Por fim, declara que presta as presentes declarações na 

forma e sob as penas da Lei.  

 
 
  (LOCAL E DATA)  
 
 
 
(aa)  
A LTDA 
NOME DO GERENTE 
Sócio Gerente  
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ANEXO IX  

Minuta  

PREGÃO ELETRÔNICO N. º 003/2017  -  PMG  

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº. 0XX/ 2017  

Contrato de Compra e Venda que entre si celebram o  MUNICÍPIO DE GUARATUBA e a 
empresa XX  nos termos da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, pelos 
termos da proposta do Contratado datada de XX de XX de 2017  e pelas cláusulas a seguir 
expressas, definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes na forma 
abaixo:  

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE GUARATUBA , Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede  à Rua João Cândido, 380, centro, inscrito no CNPJ nº. 
76.017.474/0001 -08, neste ato devidamente representada pela Prefeito , em pleno exercício 
de seu mandato e funções, Roberto  Cordeiro Justus, e  

CONTRATADA:  XX. , pessoa jurídica de direito privado, com s ede à XX, XX – XX, XX -
Pr inscrita no CNPJ nº XX/XX , neste ato devidamente representada por seu representante 
legal abaixo assinado e  de acordo as cláusulas abaixo determinadas:  

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO  

O presente certame tem por objeto a contratação d e empresa especializada para 
fornecimento de materiais elétricos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Obras nas áreas rurais do município , conforme descrição dos produtos da 
presente licitação constante no ANEXO I  – Term o de Referência -  deste Edital.  

Parágrafo Primeiro:  

Os produtos serão devolvidos no ato da entrega se não corresponderem à qualidade e a 
descrição exigida neste contrato.  

CLÁUSULA SEGUNDA –  DO VALOR CONTRATUAL  

Pelo fornecimento dos produtos ora contratado s, a Contratante pagará a Contratada o valor 
global de R$ xx (xx).  

CLÁUSULA TERCEIRA –  DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES  

Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto da 
presente contratação, bem como, ainda para definir procedimentos e norma s decorrentes 
das obrigações ora contraídas integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, 
o edital do Pregão Eletrônico n°. 003/2017 , seus anexos  e a Proposta do Contratado.  

Parágrafo Único  

Os documentos acima referidos são considerados sufi cientes para, em complemento a este 
Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado.  

CLÁUSULA QUARTA –  DA VIGÊNCIA  

O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses. O prazo contratual começará a fluir 
a partir d a assinatura do contrato, podendo ser prorrogado ou renovado mediante acordo 
entre as partes, desde que preenchido os requisitos legais.  

CLÁUSULA QUINTA –  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

O PAGAMENTO dos bens fornecidos será efetuado em até 30 (trinta) dias 
depo is da conferência e aceitação dos produtos,  mediante a apresentação da Nota 
Fiscal /fatura contendo a descrição dos produtos e o valor total; nota de entrega atestada e 
comprovante de recolhimento de multas aplicadas, se houver, e dos encargos sociais.  

Pará grafo Primeiro:  

As notas fiscais deverão especificar a quantidade, valor unitário e valor total 
dos produtos que foram entregues.  

Parágrafo Segundo:  

Constatando a CONTRATANTE qualquer divergência ou irregularidade na Nota 
Fiscal/Fatura, esta será devolvida  à CONTRATADA para as devidas correções. Neste caso, a 
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CONTRATANTE terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da reapresentação 
do documento, para efetuar o pagamento.  

Parágrafo Terceiro:  

Não serão considerados, para efeitos de correção, at rasos e outros fatos de 
responsabilidade da Contratada  que importem no prolongamento dos prazos previstos neste 
contrato.  

Parágrafo Quarto:  

A Prefeitura Municipal de Guaratuba poderá proceder à retenção do INSS, 
ISS e IRPF, nos termos da legislação em vigo r, devendo, para tanto, a Contratada  
discriminar na NOTA FISCAL/FATURA o valor correspondente aos referidos tributos.  

CLÁUSULA SEXTA –  DOS RECURSOS FINANCEIROS  

Os pagamentos decorrentes do objeto do presente contrato correrão por conta dos recursos 
da dota ção orçamentária:  

Órgão 16  –  SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA E OBRAS  
Unidade 00 2 –  DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA  
1 5 .452 .005 12 - 0 04  COORDENAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE 
VIAS PÚBLICAS  
3 .3 .90. 30 .00.00 –  MATERIAL DE CONSUMO  

00 000  –  Recursos Ordinário (Livres)  
00504 –  Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias  
00511 –  Taxas –  Prestação de Serviços  

CLÁUSULA SÉTIMA –  DOS CRITÉRIOS DE REAJUSTE  

O preço ora contratado, não sofrerá reajuste durante a vi gência do contrato . 

                    CLÁUSULA OITAVA –  DO FORNECIMENTO  

Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos  
contados a partir da data da solicitação pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras.  

Os produtos licitados deverão ser entregues no endereço a ser previamente indicado pela 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras.  

A prorrogação de prazo de entrega dos produtos somente será admitida mediante 
apresentação de justo motivo, devida e expre ssamente, aceito pela Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Obras.  

O aceite/aprovação dos produtos pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras se dará 
somente após vistoria realizada por equipe designada pela mesma.  

O Aceite não exclui a respons abilidade civil da CONTRATADA por vícios de quantidade ou 
desatendimento as especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela 
CONTRATADA verificados posteriormente, garantindo -se à CONTRATANTE as faculdades 
previstas no art. 18 da Lei nº. 8.078 /90 (Código de Defesa do Consumidor).  

Os materiais entregues serão analisados criteriosamente. Para as entregas relacionadas com 
os empenhos, havendo problemas/defeitos nos materiais, esses deverão ser substituídos em 
até 3 (três) dias.  

Caso sejam observa dos problemas em número igual ou superior a 10% (dez por cento) da 
quantidade solicitada no empenho e que não haja possibilidade de análise no local (ex.: 
reatores, lâmpadas e relês), estes serão remetidos à análise em laboratório credenciado pelo 
Inmetro.   

Comprovando a baixa qualidade e o desacordo com as normas vigentes que regulamenta o 
padrão do produto (ex.: fora das especificações do procel para lâmpadas e reatores de sódio 
ou das especificações do inmetro para as demais lâmpadas e reatores) a empres a será 
desclassificada e o custo da análise em laboratório credenciado pelo inmetro será descontado 
dos pagamentos devidos a essa empresa.  

A empresa que, comprovadamente, agir de má fé (entregando produtos de qualidade inferior 
ao que se comprometeu a ent regar quando apresentou proposta) será punida e impedida de 
participar de licitações na Prefeitura Municipal de Guaratuba.  
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Parágrafo Primeiro  

O não cumprimento do prazo supracitado sujeitará a empresa fornecedora às penalidades 
cabíveis.  

Parágrafo Segundo  

No ato da entrega será procedida a avaliação da qualidade dos produtos ora licitados com 
relação à descrição, características, quantidade e qualidade especificados neste contrato 
pelos técnicos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras . 

CLÁUSULA N ONA –  DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

Constituem obrigações da CONTRATADA:  

I – entregar os produtos de acordo com as especificações do contrato;  

II -  manter -se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

III -  cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e, 
responsabilizar -se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa;  

IV -  assumir i nteira responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais decorrentes da execução do presente contrato;  

V -  assumir inteira responsabilidade pela indenização de danos causados a terceiros 
decorrentes de ação ou omissão volun tária, imperícia, negligência ou imprudência praticada 
pelo contratado, ficando assegurado nos termos legais o direito de ampla e irrestrita defesa.  

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO  

A CONTRATANTE poderá modificar de forma unilateral o presente co ntrato para melhor 
adequação das finalidades de interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO  

A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, 
previstos n o artigo 77 da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA RESCISÃO  

Este contrato poderá ser rescindido:  

a) por ato unilateral do CONTRATANTE nos casos dos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da 
Lei Federal nº. 8.666/93;  

b) a migavelmente, por acordo entre as partes, reduzid a a termo a rescisão , des de que haja 
conveniência para o CONTRATANTE, e  

c) judicialmente nos termos da legislação.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRAT UAL  

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Prefeitura Municipal de Guaratuba poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao Contratado as sanções previstas no artigo 87 da Lei 
Federal nº 8.666/93; sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10%  (dez por 
cento) sobre o valor total do contrato.  

Ressalvados os casos de força maior, devidamente comprovados e aceitos pela 
CONTRATANTE ou pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras , caso a CONTRATADA 
atrase o fornecimento dos materiais  ficará s ujeita às seguintes multas:  

Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, inclu sive, 
aplicada sobre o valor dos materiais não entregues no prazo estabelecido;  

O atraso superior a 30 (trinta) dias, será considerado como recus a de fornecimento , 
ensejando a rescisão do Contrato, por justa causa, e aplicação da multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do fornecimento  não realizado, com a consequente  suspensão do direito 
de licitar e contratar com a Prefeitura de Guaratuba e tod a Administração Municipal, 
juntamente com os sócios integrantes de seu ato constitutivo, no caso de sociedades por 
cotas, ou seus administradores, para o caso de sociedades anônimas.  
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A CONTRATADA incorrerá na multa de 10% (dez por cento) do valor do Contra to, quando 
rescindir o Contrato ou der causa à sua rescisão, sem prejuízo de indenizar a CONTRATANTE 
em perdas e danos, com a consequente  suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração Municipal.  

A contratada ficará ainda sujeita à multa d e 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 
Contrato, caso descumpra qualquer outra condição contratual ajustada.  

A penalidade de suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 
Guaratuba e toda Administração Municipal, prevista neste Edital, será estendida aos 
diretores, responsáveis legais e sócios ou cotistas que façam parte do ato constitutivo da 
empresa licitante ou licitante contratada.  

A licitante/CONTRATADA, notificada da penalidade que poderá lhe ser aplicada, terá o praz o 
de 03 (três) dias úteis, a contar da data da notificação, para apresentar defesa prévia.  

Da decisão da Administração Municipal sobre a aplicação da penalidade caberá recurso sem 
efeito suspensivo no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de ciên cia da decisão.  

A autoridade competente, ouvido a PREGOEIRA ou o órgão vistoriador, decidirá pela 
procedência ou não do recurso.  

Exaurida a fase recursal e não sendo provido o recurso, a(s) multa(s) será(ão) deduzida(s) 
do primeiro pagamento a que a CONTRA TADA fizer jus. Caso o crédito da CONTRATADA 
junto à CONTRATANTE seja insuficiente para cobrir a multa aplicada, o valor poderá ser 
cobrado através de competente processo judicial.  

O prazo para pagamento de multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da 
infratora, sob pena de inscrição do respectivo valor como dívida ativa, sujeitando -se a 
devedora ao competente processo judicial de execução.  

Parágrafo Único  

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Prefeitura Municipal de Guaratuba pod erá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao Contratado as sanções previstas no artigo 87 da Lei 
Federal nº. 8.666/93; sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do contrato.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA –  DA LEGISLAÇÃO  APLICÁVEL  

O presente Contrato rege -se pelas disposições expressas na Lei Federal nº. 8.666 de 21 de 
junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando -se- lhe supletivamente, os 
princípios do Direito do Consumidor, da Teoria Geral dos Contratos  e disposições de Direito 
Privado, sendo resolvidos nos seus termos os casos omissos neste Contrato.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –  DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS  

A troca eventual de documentos e cartas entre a Contratante e a Contratada será feita 
através de prot ocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova da entrega de 
documentos ou cartas.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA –  DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  

A gestão e fiscalização deste Contrato será exercida pel a Secretári o Municipal  de 
Infraestrutura e Obras Sr. Robert o Hishida , ou quem venha substituí - lo no referido cargo que 
terá plenos poderes para:  

a) recusar produtos  em desacordo com o objeto do edital;  

b) requerer ao departamento jurídico as medidas que couberem para os casos amparados 
pelas cláusulas deste instru mento; e  

c) estar responsável pelo pedido de rescisão ou renovação deste Contrato, conforme 
conveniência da Administração . 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  ANTICORRUPÇÃO  

Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a da r a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que não 
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relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores 
aja m da mesma forma.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  -  DO FORO  

Fica eleito o foro da Comarca de Guaratuba para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.  

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, 
por seus representantes legais, em 0 2 (duas ) vias de igual teor e forma e rubricadas para 
todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.  

Guaratu ba, xx de janeiro  de 201 7. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATUBA  
Roberto  Cordeiro Justus  

Prefeito  
CPF n.º xx  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS  

Roberto Hishida  
 

xx  
Sócia administradora  

CPF n.º xx   
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ANEXO -  X 
Modelo referencial de declaração de inexistência de fato impeditivo  

(papel timbrado da licitante)  
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATUBA – PR 

 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2017  

 
Prezados Senhores,  

 
Pelo presente instrumento, a empresa ...................., CNPJ nº ..........................., com 
sede na .................. ..........., por intermédio de seu representante legal infra assinado, 
declara, sob as penas da lei, a inexistência de fato impeditivo de sua participação no citado 
certame; declarando -se, ainda, ciente de todas as disposições relativas à licitação em caus a 
e sua plena concordância com as condições constantes no edital.  

 
 

Guaratuba, _________________de 2017.  
 

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal)  
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ANEXO X I  
 

1.  DETALHES DOS MATERIAIS  

1.1 Lote 1 -  Reatores – as marcas homolog adas pela Prefeitura para atendimento 
do Lote 1 são: Orion, Hidrowats e Dinatel. Para as demais marcas é necessário 
apresentar no dia da abertura os seguintes laúdos: a) Fator de potência (W); b) 
Perdas (W); Resistência de isolação; Durabilidade térmica do  enrolamento; 
Elevação de temperatura; Corrente de curto -circuito; Rigidez elétrica; Corrente de 
alimentação do reator (A); Corrente na lâmpada (A); e Potência na lâmpada (W). 
Os reatores homologados pela Prefeitura de Guaratuba e os demais deverão estar 
cadastrados e regular com o inmetro e Procel no dia da abertura.  

1.2 Lote 2 -  Braços – os braços devem seguir rigorosamente a NTC 813951 e NTC 
813952. Na entrega das amostras e entregas dos materiais os mesmos serão 
averiguados quanto à medida da parede, do bra do tubo (não poderá ter rugas ou 
qualquer tipo de imperfeição), qualidade na galvanização (excesso de zinco 
reprovará material da amostra ou entrega) e arestas vivas.  

1.3 Lote 3 -  Lâmpadas – as marcas homologadas pela Prefeitura para atendimento 
do lot e 3 são: Osram, GE, Philips e Sylvania. Para as demais marcas deverão 
apresentar registro no inmetro e selo procel vigente na data da abertura. Para esse 
lote será adotado o sistema de logística reversa. O pagamento da nota fiscal será 
condicionado ao reco lhimento das lâmpadas inutilizadas pela Prefeitura, em igual 
número de itens fornecidos, com a subsequente destinação final ambientalmente 
correta dos resíduos gerados e posterior apresentação de Certificado de 
Descontaminação das Lâmpadas. O pagamento par a o fornecimento das lâmpadas 
seguira as condições previstas no edital e poderá se estender para além do prazo, 
pois a liquidação está condicionada a entrega do Certificado mencionado. Este 
deverá conter a quantidade de lâmpadas descontaminadas,  nome  da  Prefeitura  
Municipal  de  Guaratuba,  número  do  pregão  e  data posterior ao dia da entrega 
das lâmpadas.  

1.4 Lote 4 – Luminárias – as marcas homologadas pela Prefeitura para atendimento 
dos itens 1, 2 e 3 lote 4 em para os itens 1, 2 e 3 são: Orion, H idrowats e Takt Gtn. 
Para das demais marcas deverão  apresentar  laudo  IP  65  e  IK -10.  Para  o  item  
4  apresentar  laudo  IP66,  IK -08  em laboratório acreditado pelo INMETRO. Para o 
item 5 apresentar laudo IP65.  

1.5 Lote 6 – Fios e cabos – Nesse lot e deverão ser respeitadas o peso de cada rolo 
especificado no descritivo do lote 6, sendo que serão pesados tanto na entrega das 
amostras quanto na entrega definitiva dos materiais.  

1. 6 Lote 7 – Relês – as marcas homologadas pela Prefeitura para atendiment o do 
lote 7 são: Stileletronica, Ilumatic e Tecnowatt. Para as demais marcas deverão 
apresentar os seguintes laúdos: Durabilidade; Impulso de tensão; Capacidade de 
fechamento dos contatos; Comportamento a 70°; Limite de funcionamento; 
Resistência mecânica;  Resistência à corrosão; Impacto; Resistência a radiação 
ultravioleta; e Aderência da Gaxeta.  

 


